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INTRODUÇÃO 

 

A saúde e os seus intervenientes têm conhecido ao longo dos últimos anos enormes 

alterações e progressos. O aumento significativo do acesso dos cidadãos aos cuidados de saúde 

e a inversão da pirâmide demográfica constituem algumas das transformações que conduziram 

a uma redefinição do papel das instituições de saúde, tal como as Farmácias (1). Nos últimos 

25 anos as alterações operadas em Portugal no sector da farmácia e do medicamento são 

profundas e refletem, em larga medida, a adesão de Portugal à União Europeia, bem como são 

consequência das inovações que se fizeram sentir no plano científico e tecnológico (2).  

Em 2010, no nosso país, havia uma farmácia por cada 3.725 cidadãos. Sendo assim, 

Portugal pode hoje orgulhar-se de ter uma das melhores redes de farmácia da Europa, com o 

melhor sistema de assistência farmacêutica às populações, ao mais baixo custo (3). 

A Farmácia Comunitária (FC), em Portugal, tem vindo a assistir à presença de duas 

realidades que embora distintas acabam por estar relacionadas, a missão social e o espaço 

comercial. É difícil dissociar a FC de espaço comercial visto que esta é atualmente um setor 

económico de considerável expressão, representando o mercado de medicamentos cerca de 6% 

do Produto Interno Bruto (PIB) (4). Apesar do fator económico, a farmácia desempenha uma 

importante missão social enquanto unidade de saúde, defendendo um modelo em que se 

dispensam medicamentos e se prestam serviços farmacêuticos, promovendo a saúde e 

prevenindo a doença. Isto é reforçado pelos seguintes dados: 89% das farmácias concedem 

medicamentos a crédito à população; 85% das farmácias asseguram continuidade terapêutica 

dos seus doentes quando estes não dispõem de consulta médica ou prescrição; 96% das 

farmácias participam na recolha de medicamentos fora de uso e 94% das farmácias 

desenvolvem apoio à promoção de utilização de medicamentos genéricos (4). A realização de 

outro tipo de serviços, como a avaliação de parâmetros bioquímicos e fisiológicos é a prova da 

importância e do avanço da FC no campo dos serviços médicos e de saúde. Numa população 

que tem crescido tremendamente dia após dia, percebe-se a importância destes serviços 

adicionais para a melhoria do estado geral de saúde. Por esta razão é fundamental uma 

participação equilibrada e cuidada de todos os profissionais de saúde envolvidos (5).  

Há nitidamente um claro potencial por parte da FC para contribuir de forma única para 

a saúde pública, mas para que isso aconteça são obrigatórias algumas mudanças de 

mentalidades e comportamentos, tanto por parte dos Farmacêuticos e Técnicos de Farmácia 

(TF) como dos utentes. Os profissionais de saúde devem aceitar o seu papel na saúde pública e 

fazer as mudanças necessárias no comportamento para a realização dos diversos serviços, da 
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mesma forma que o público em geral deve aceitá-los como prestadores de serviços de saúde e 

estarem obviamente dispostos à procura de aconselhamento (6). 

Este relatório surge no âmbito da unidade curricular – Estágio Profissional II, inserida 

no curso de Farmácia 1º Ciclo da Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico da Guarda 

e parte integrante dos planos de estudo relativos ao 2º semestre do 4º ano. O estágio foi realizado 

na Farmácia Gama Vieira (FGV) – Tondela, entre o dia vinte e quatro de fevereiro de dois mil 

e catorze e treze de junho do mesmo ano, com uma duração total de quinhentas horas, 

frequência de carácter obrigatória e sob orientação pedagógica da Professora coordenadora 

Fátima Roque e supervisão da Dr.ª Fátima Maria Vale. 

Segundo o Decreto-Lei n.º 66/2011, o estágio consiste na formação prática em contexto 

de trabalho que se destina a complementar e a aperfeiçoar as competências do estagiário, 

visando a sua inserção ou reconversão para a vida ativa de forma mais célere e fácil, bem como 

a obtenção de uma formação técnico-profissional e deontológica legalmente obrigatória para 

aceder ao exercício de determinada profissão (7). Dessa forma, torna-se fundamental o 

planeamento das diversas atividades e objetivos traçados para o período de estágio. Assim 

sendo, os objetivos principais definidos para este estágio consistiam essencialmente em 

reconhecer a farmácia como entidade prestadora de cuidados de saúde; compreender e 

descrever o circuito do medicamento, matérias-primas e outros produtos de saúde; elaboração 

e receção de encomendas; armazenamento de medicamentos, matérias-primas e outros produtos 

de saúde, segundo normas que promovam a sua qualidade e segurança; caracterização da 

aplicação informática utilizada reconhecendo a sua relevância ao longo de todo o circuito do 

medicamento; interpretação de prescrições médicas; dispensa de Medicamentos Sujeitos a 

Receita Médica (MSRM) e Medicamentos Não Sujeitos a Receita Médica (MNSRM); 

prestação de aconselhamento aos utentes, de modo a consciencializá-los  das vantagens de uma 

terapêutica adequada; realização de um seguimento farmacoterapêutico através de um 

acompanhamento especializado ao utente; participação nos vários processos de registo desde a 

entrada até à dispensa de medicamentos psicotrópicos e estupefacientes; preparação de 

medicamentos manipulados de acordo com as Boas Práticas de Preparação de Manipulados; 

colaboração no processo de verificação de stocks, bem como participação no controlo dos 

prazos de validade; determinação e avaliação de parâmetros fisiológicos e bioquímicos e 

participação na recolha de medicamentos para devolução pelo VALORMED. 

O relatório de estágio refere-se ao culminar de um período de aprendizagem, tendo como 

objetivo a descrição sistematizada das atividades desenvolvidas, de forma a permitir uma 

análise crítica e reflexiva. Assim, este documento está estruturado em capítulos no sentido de 

promover a sua melhor compreensão. 
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1. PAPEL DO TÉCNICO DE FARMÁCIA 

 

A pressão causada pelas alterações demográficas, a prevalência de doenças, as 

expectativas dos doentes, os avanços tecnológicos e o aumento dos custos têm motivado uma 

mudança para os cuidados preventivos, onde os medicamentos são fundamentais, assim como 

a qualidade, a segurança e a relação custo-eficácia. Estes fatores têm influência direta naquela 

que é a evolução tanto da carreira dos TF, como também a dos próprios farmacêuticos (8).  

Com a entrada em vigor da Portaria n.º 1429/2007, de 2 de Novembro, que define os 

serviços farmacêuticos prestados pelas farmácias de oficina, estas tiveram a oportunidade de se 

aproximarem da população, alargando o leque de oferta dos serviços prestados (9). 

Consequentemente a qualidade, segurança e efetividade dos cuidados a prestar exige 

obrigatoriamente a existência de profissionais devidamente preparados e qualificados para o 

seu exercício. Nesta etapa, o TF desempenha um papel de relevo, através da participação ao 

longo de todo o circuito do medicamento, promovendo o seu uso seguro e racional, contribuindo 

para um sistema de saúde eficiente e de qualidade, que permita dar resposta às reais 

necessidades e exigências da população. 

O Decreto-Lei nº 564/99, de 21 de dezembro, que estabelece o estatuto legal da carreira 

de Técnico de Diagnóstico e Terapêutica refere como funções do TF o “desenvolvimento de 

atividades no circuito do medicamento, tais como análises e ensaios farmacológicos, 

interpretação da prescrição terapêutica e de fórmulas farmacêuticas, a sua distribuição, controlo 

da conservação, distribuição e stocks de medicamentos e outros produtos, informação e 

aconselhamento sobre o uso de medicamentos” (10). Estes profissionais desenvolvem o seu 

trabalho variando as suas funções consoante o contexto profissional em que são exercidas. 

Na Farmácia Comunitária, o TF intervém na produção de medicamentos à escala oficinal 

e magistral; na dispensa de MNSRM, fornecendo o aconselhamento técnico e cientifico 

necessários à correta utilização do medicamento; presta informações ao utente sobre o uso 

racional de medicamentos e outros produtos; promove um sistema de segurança associado ao 

uso do medicamento, em articulação com o Sistema Nacional de Farmacovigilância (SNF); 

procede à correta dispensa de medicamentos e outros produtos de saúde, para cada doente com 

base na interpretação da prescrição terapêutica, entre outros (11). 

A principal área de intervenção do TF é a terapêutica, no entanto, este pode também 

intervir na investigação, no ensino e na gestão. Esta última é reforçada, quando foi legislada a 

possibilidade deste profissional ser responsável técnico dos locais de venda de MNSRM, o que 

vai de encontro com o referido no Decreto-Lei nº nº. 134/05, de 16 de Agosto (12). 
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A prestação de serviços de intervenção farmacêutica de âmbito diversificado e de 

diferentes graus de complexidade, de acordo com as necessidades dos doentes, estão 

fundamentalmente assentes na promoção da saúde e prevenção da doença através da prestação 

de cuidados continuados e vigilância dos utentes sob terapêutica.  

A racionalização do uso do medicamento, a necessidade de inovação no sistema de 

prestação dos cuidados de saúde, bem como a exigência das novas tecnologias aplicadas aos 

sistemas de distribuição e à produção do medicamento, resultam numa elevação da 

responsabilidade e da participação deste profissional nas equipas de saúde, com o objetivo de 

garantir a adequada utilização dos medicamentos e a consequente minimização dos erros 

associados. Como prestador de cuidados de saúde deve ainda respeitar o sigilo e cumprir as 

regras de ética e deontologia profissional. 

 

2. FARMÁCIA GAMA VIEIRA 

 

A FC é por excelência, um espaço de saúde, onde é cada vez mais exercida uma 

atividade centrada no medicamento e no utente. O seu principal objetivo é a cedência de 

medicamentos em condições que possam minimizar os riscos do uso dos medicamentos e que 

permitam a avaliação dos resultados clínicos resultantes da sua utilização, de modo a reduzir a 

elevada morbimortalidade associada à utilização indevida dos medicamentos (13). A FGV rege-

se justamente por estes ideais, almejando os mesmos objetivos.  

 

2.1. LOCALIZAÇÃO  

 

A FGV situa-se no centro da cidade de Tondela, na Avenida Dr. António Marques da 

Costa. Esta goza de uma localização privilegiada devido à sua proximidade com o Centro de 

Saúde de Tondela, Hospital Cândido de Figueiredo - Tondela (CHTV, EPE) e também pelo 

facto de se situar na zona habitacional e comercial da cidade.  

Os utentes que frequentam esta farmácia são de género e faixa etária variada, embora 

sejam sobretudo os idosos que recorrem com mais frequência aos seus serviços. De certo modo, 

trata-se apenas de uma constatação daquele que é um facto já conhecido por todos nós. Este 

grupo de utentes está muitas vezes sujeito a um regime de polimedicação e necessitam de 

cuidados e de um tipo de aconselhamento especializado, diferente de outros grupos. 

Portugal tem mantido, ao longo dos últimos anos, a tendência de envelhecimento 

demográfico, com a redução dos efetivos populacionais jovens e o acréscimo do número de 

pessoas idosas, devido ao aumento da esperança média de vida. Em resultado destas alterações, 
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o índice de envelhecimento aumentou de 103 para 128 idosos por cada 100 jovens, entre o ano 

de 2001 e 2011 (14). Em concordância com estes dados, também o concelho de Tondela não 

escapa a este fenómeno demográfico. No ano de 1991, os idosos representavam 18,5%, valor 

percentual que ascendeu em 2001 a 22,8 % do total da população, consequência da melhoria 

das condições de vida (assistência médica, social, etc.) e do decréscimo da população das faixas 

etárias mais novas devido a uma tendencial e contínua diminuição da natalidade (15). Dados 

mais recentes sugerem um aumento no índice de envelhecimento do concelho de 159,9 idosos 

para 233,5 por casa 100 jovens, entre 2001 e 2012 (16).  

 

2.2. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

 

O horário de funcionamento das farmácias abrange os períodos de funcionamento, 

diário e semanal, bem como os turnos de serviço permanente, regulados por Decreto-Lei (17). 

A  FGV pratica um horário laboral das 8.30 até às 21.00 horas, de segunda a sexta-feira, 

e das 9.00 às 19.30 horas, aos sábados. A farmácia encontra-se de serviço, de cinco em cinco 

semanas, de forma rotativa com as restantes farmácias da cidade de Tondela. Durante este 

período, permanece aberta vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana. 

O horário de funcionamento da farmácia, bem como a lista das farmácias de serviço da 

cidade, encontram-se afixados no interior da farmácia de forma a serem visíveis do exterior. 

 

2.3. ESPAÇO FÍSICO 

 

Pela sua acessibilidade à população, a FC é uma das principais portas de entrada dos 

utentes no Serviço Nacional de Saúde (SNS). É um espaço que se caracteriza pela prestação de 

cuidados de saúde de elevada diferenciação técnico-científica, visando o máximo de qualidade 

dos serviços prestados e a satisfação dos utentes. Para que estes objetivos sejam alcançados são 

necessárias instalações, equipamentos e fontes de informação adequadas, isto é, uma estrutura 

apropriada para o exercício das suas funções (13). 

A FGV encontra-se instalada no rés do chão de modo a garantir o fácil acesso aos 

fornecedores e a todos os utentes, incluindo crianças, idosos e portadores de deficiência. A 

farmácia encontra-se devidamente identificada pelo letreiro com a inscrição “FARMÁCIA” e 

pelo símbolo “cruz verde”, ligado sempre que a farmácia se encontra de serviço. 

A Deliberação n.º 2473/2007, de 28 de Novembro refere que as farmácias devem ter 

uma área útil total mínima de 95 m2 e devem ter obrigatoriamente as seguintes divisões: 

 Sala de atendimento ao público com, pelo menos, 50 m2; 
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 Armazém com, pelo menos, 25 m2; 

 Laboratório com, pelo menos, 8 m2; 

 Instalações sanitárias com, pelo menos, 5 m2; 

 Gabinete de atendimento personalizado para a prestação dos serviços a que alude o nº 2 

do artigo 3º da Portaria n.º 1429/2007, de 2 de Novembro, com, pelo menos, 7 m2 (9). 

 

O espaço interior da Farmácia Gama Vieira está organizado segundo a legislação, de 

forma a garantir uma adequada prestação de cuidados de saúde, respondendo às necessidades 

dos utentes e dos seus profissionais. O ambiente calmo e profissional da farmácia está criado 

de forma a permitir uma ótima comunicação profissional-utente e vice-versa.  

Para além das áreas obrigatórias, a farmácia possui ainda uma sala comum, utilizada 

para fins de descanso, sobretudo por quem trabalha durante o período noturno, quando a 

farmácia se encontra de serviço e ainda onde são guardados os pertences dos funcionários 

durante o período normal de funcionamento. 

Neste espaço está também, segundo a lei, visível o nome do Diretor Técnico da 

farmácia, o horário de funcionamento e a lista de farmácias de serviço do concelho. 

 

2.3.1. Área de atendimento ao público  

 

O atendimento ao público envolve todas as atividades que facilitam aos clientes o acesso 

às pessoas certas dentro de uma empresa para receberem serviços e respostas de forma rápida 

e  satisfatória. Dessa forma, a qualidade do atendimento é a porta de entrada de uma empresa, 

onde a primeira impressão é a que fica. Manter o foco no cliente é um dos objetivos de qualquer 

organização, visando estabelecer uma relação de confiança e credibilidade com o mesmo (18).  

Na FGV o utente encontra um espaço agradável e acolhedor, permitindo uma melhor 

aproximação entre o cliente e o profissional, bem como garantindo uma ótima visibilidade dos 

produtos expostos. Assim, a área de atendimento ao público está dividida em quatro secções 

fundamentais, entre elas, a secção de atendimento geral; secção de puericultura; secção de 

podologia e ortopedia; e secção de cosmética e dermofarmácia.  

No hall de espera, o utente pode livremente avaliar o seu peso e altura através de uma 

balança eletrónica e ainda observar alguns MNSRM e outros produtos de saúde expostos. Nesta 

área, encontram-se sobretudo expostos produtos de dermocosmética; dispositivos ortopédicos 

e outros dispositivos médicos; produtos de nutrição e dietética; e produtos de alimentação 

pediátrica, devidamente identificados e com preço afixado. Do lado anterior dos balcões, estão 

expostos medicamentos de uso veterinário, dentífricos e outros produtos de higiene oral, 
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antigripais, antitússicos e expetorantes, bem como alguns produtos de fitoterapia e suplementos 

alimentares, para além de várias gavetas contendo os medicamentos com elevado número de 

vendas diárias, de forma a permitir um acesso rápido e facilitado aos mesmos. 

 Relativamente à disposição dos  medicamentos ao longo dos expositores, é importante 

salientar que esta é essencialmente influenciada por motivos sazonais, estando dispostos de 

maneira diferente consoante a época do ano.  

No que diz respeito à secção de atendimento geral, a FGV possui quatro balcões, cada 

um com um posto de atendimento. É nestes balcões que os utentes têm também acesso a 

folhetos informativos relativos a produtos sazonais, de campanhas publicitárias e amostras. 

Face à grande diversidade de medicamentos e produtos farmacêuticos expostos nesta 

zona, os utentes muitas das vezes recorrem aos profissionais da farmácia no sentido de obterem 

o máximo de informação relativamente ao produto em questão, salientando desta forma a 

importância do aconselhamento por parte do profissional. 

 

2.3.2. Armazém 

 

O armazém é o local de armazenamento de diversas especialidades farmacêuticas. Na 

Farmácia Gama Vieira, o armazém encontra-se dividido em armazém principal e armazém 

secundário. O armazém principal é o local de armazenamento da maioria dos medicamentos da 

farmácia, enquanto que o armazém secundário é o local onde são armazenados os 

medicamentos que por terem um stock elevado não podem ser armazenados no seu local normal 

de armazenamento. Ambos se encontram divididos por diferentes zonas, com o objetivo de 

armazenar os medicamentos segundo determinados critérios, como a forma farmacêutica e 

ordem alfabética do nome comercial ou genérico, respeitando as condições de iluminação, 

temperatura e humidade de forma a respeitar as exigências específicas dos medicamentos e 

outros produtos farmacêuticos, garantido a sua estabilidade. Os medicamentos termolábeis, 

psicotrópicos e estupefacientes, são armazenadas em locais específicos, como irá ser abordado.   

 

2.3.3. Laboratório 

 

A FGV possui um laboratório devidamente equipado e ajustado ao trabalho de 

manipulação, estando equipado com uma bancada lisa e uma zona de lavagem de material. É o 

local de armazenamento das matérias-primas e conta com o material de laboratório necessário 

à maioria dos manipulados solicitados, tais como provetas, varetas, almofariz, tamis, balança 

analítica, pedra para preparação de pomadas, entre outros. É igualmente onde está armazenada 
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toda a documentação relativa a manipulados e onde se encontra a Farmacopeia Portuguesa, 

respeitando o estipulado pelo artigo 37º do Decreto-Lei n.º 307/2007, de 31 de Agosto (17). 

A preparação de um manipulado é um processo que exige a realização de diversas etapas 

desde a realização dos cálculos necessários, preenchimento da ficha de preparação de 

manipulados e da ficha de saída de matérias primas, realização do rótulo e respetiva rotulagem.  

 

2.3.4. Gabinete de Apoio ao Utente 

 

Devido à elevada afluência de utentes à farmácia, a FGV conta com dois gabinetes de 

apoio ao utente. Estes encontram-se separados da área de atendimento ao público, no sentido 

de fornecer um atendimento particular e especializado a cada utente, quando a situação assim 

o exigir. O gabinete 1 destina-se sobretudo à avaliação de parâmetros bioquímicos e fisiológicos 

ou em situações que o atendimento de balcão exija maior privacidade e um diálogo mais 

confidencial com o utente. Este local, dotado de equipamentos e material necessário à 

determinação de parâmetros bioquímicos e fisiológicos é ideal para informar o utente 

relativamente a melhores hábitos de vida e ao uso correto e racional do medicamento, 

assumindo particular importância. O gabinete 2 é mais específico para a administração de 

injetáveis e para as consultas especializadas, nomeadamente de podologia, fisioterapia e 

nutrição, embora sempre que necessário também nele se possam realizar a avaliação dos 

parâmetros. Esta sala está equipada com uma marquesa, uma mesa e um armário com 

equipamentos necessários à administração de injetáveis e prestação de serviços farmacêuticos. 

 

2.4. SISTEMA INFORMÁTICO E RECURSOS MATERIAIS 

 

Os sistemas tecnológicos ligados à informação, com uma conceção baseada na 

intervenção direta dos utilizadores, quer na introdução da informação, quer na sua gestão, são 

hoje uma tecnologia que contribui para atingir a segurança e a qualidade dos cuidados prestados 

aos doentes e ainda assim reduzir os custos associados, sendo que para que seja facilmente 

atingido é fundamental uma correta interação entre a tecnologia, as pessoas e a estrutura da 

organização. A implementação deste tipo de sistemas permite igualmente uma melhor 

racionalização dos recursos humanos, bem como a implementação de práticas mais corretas. 

Para uma melhor prestação de cuidados e serviços de saúde é importante que não só as 

farmácias como também os farmacêuticos e TF acompanhem e se adaptem ao avanço 

tecnológico, implementando-o de forma eficaz. Dessa forma, é possível a minimização dos 

erros e uma maior eficácia e rigor no exercício das funções por parte de cada profissional. O 
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sistema informático é o exemplo dessa implementação, embora o avanço tecnológico hoje 

visível nas farmácias, vá muito além disso. A FGV encontra-se equipada com um sistema de ar 

condicionado e equipamentos de medição e monitorização da temperatura e humidade – 

termohigrómetros, necessários para garantir um ambiente adequado à conservação dos 

medicamentos. Possuí um circuito interno de videovigilância, terminais multibanco, detetores 

de incêndio, sistema de segurança com alarme, frigorífico, impressoras, fax e fotocopiadoras, 

bem como diversos equipamentos para avaliação de parâmetros bioquímicos e fisiológicos 

(Accutrend® Plus, Tensoval® Comfort, entre outros).  

 

2.4.1. Sistema Informático – Sifarma2000® 

 

A FGV trabalha com o sistema informático Sifarma2000®. Trata-se de uma aplicação 

informática que permite fazer face à contínua reestruturação do sector, tendo como ponto fulcral 

o utente. Por outro lado, representa a atualização tecnológica necessária, facilitando o rastreio 

das operações habitualmente realizadas, assim como a satisfação dos vários requisitos 

colocados pelas Boas Práticas de Farmácia (19).  

As farmácias portuguesas estão equipadas com uma das melhores redes informáticas do 

país, fruto do investimento contínuo apoiado pela Associação Nacional de Farmácias (ANF) ao 

longo das últimas décadas. Nos últimos anos, a aposta centrou-se no desenvolvimento do 

Sifarma2000®, focado nas necessidades dos doentes, constituindo um avanço tecnológico 

extraordinário ao serviço da farmácia. Este sistema é uma ferramenta informática que assegura 

a prestação de serviços de qualidade, dirigidos de forma individualizada a cada utente, bem 

como possibilita satisfazer todas as necessidades de gestão de uma farmácia e permite gerir o 

medicamento em todas as fases do circuito do mesmo, desde a sua entrada no stock até ao ato 

da sua dispensa. Com esta aplicação, em qualquer ponto do país, há um acesso permanente a 

uma plataforma de informação técnica e científica atualizada sobre todos os medicamentos, 

preparada pelo Centro de Documentação e Informação do Medicamento (CEDIME) (20). 

Este software facilita processos como a realização, consulta e anulação de vendas, 

emissão e receção de encomendas, controlo de stocks, gestão de produtos, controlo dos prazos 

de validade, impressão de etiquetas, bem como possibilita um controlo rigoroso na dispensa de 

medicamentos estupefacientes e psicotrópicos, etc. A criação da ficha do utente e o acesso a 

esta, viabiliza um seguimento farmacoterapêutico especializado, através da consulta da 

terapêutica medicamentosa habitual, evitando eventuais erros relacionados com a dispensa. O 

já referido acesso a informação atualizada do medicamento, como posologia, contra-indicações, 

reações adversas e interações, constitui outra das suas mais-valias. Assim, o Sifarma 2000® 
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apresenta-se como uma ferramenta auxiliar da Farmácia cujo objetivo visa essencialmente a 

obtenção de uma melhor prestação de todas as vertentes da atividade farmacêutica. 

 

2.5. RECURSOS HUMANOS 

 

Os recursos humanos são basilares para qualquer sistema de saúde. O seu planeamento 

pretende garantir, quer em número quer em qualidade, o tipo adequado de profissionais de saúde 

para prestar um determinado tipo de serviços com a maior eficiência possível.  

Contudo, os profissionais de saúde enfrentam hoje em dia um ambiente caracterizado 

por uma crescente inovação tecnológica, com tendência em focar os cuidados de saúde no 

doente, e maior capacitação do utente em questões de saúde. A falta e o custo mais elevado de 

profissionais médicos, o ambiente económico e político e a presente reforma dos cuidados de 

saúde primários, contribui para que neste momento exista uma oportunidade para refletir sobre 

o papel que os farmacêuticos comunitários e os TF podem exercer no sistema de saúde (8).  

Os recursos humanos têm um papel fundamental no sucesso de qualquer organização, 

seja ela pública ou privada. As pessoas podem e devem ser vistas como parceiros 

organizacionais, uma vez que são fornecedoras de conhecimento, capacidades e experiência. A 

valorização do capital humano estimula o envolvimento das pessoas nos diversos processos da 

organização, sendo este o grande diferencial competitivo das empresas no século XXI. 

A complexidade das organizações de saúde torna necessária uma forte coesão interna 

capaz de gerar o equilíbrio entre a produtividade e a qualidade, favorável à criação de um clima 

organizacional inovador e dinâmico (21). Com a ausência de pessoas eficazes, é praticamente 

impossível para qualquer empresa atingir os seus objetivos. 

Nesse sentido, a Farmácia Gama Vieira conta com uma equipa de nove funcionários, 

cada um com as suas funções e responsabilidades definidas. Trata-se de uma grupo 

multidisciplinar com três farmacêuticos, quatro técnicos de farmácia e duas ajudantes técnicas. 

 

3. APROVISIONAMENTO E ARMAZENAMENTO 

 

3.1.GESTÃO DE STOCKS E CRITÉRIOS DE AQUISIÇÃO 

 

Atualmente a realidade da gestão de stocks é totalmente oposta àquela que se observava 

no passado. Hoje não são permitidos gastos exagerados e é exigida uma constante e cuidada 

gestão de stocks, pela forma como estes afetam a gestão comercial e financeira. 



 

18 
 

Na indústria farmacêutica existem milhares de produtos a comercializar, atribuindo uma 

complexidade acrescida à gestão de stocks, agravada pela sazonalidade de muitos produtos, 

também sensíveis ao marketing, campanhas mediáticas ou prescrições médicas, pelo que é 

necessário ter em consideração o reforço de stocks em tempo útil e quantidades adequadas. A 

rutura de stock de um produto, é extremamente prejudicial para a farmácia e para o próprio 

produto. Para uma ação de qualidade nesta área, é essencial o recurso à informática (22). Nesse 

sentido, a FGV conta com o auxílio do sistema informático, que permite a avaliação destes 

parâmetros de forma automática.  

No entanto, há fatores que podem contribuir para a existência de discrepâncias entre o 

stock real e o stock informático, normalmente justificadas com erro humano, por um eventual 

registo incorreto de entradas / saídas de produtos, erros de devoluções e quebras, erros de 

marcação com etiquetas de código de barras, entre outros.  

Uma gestão de stocks eficiente deve ter em conta diversos fatores, nomeadamente o 

stock mínimo e máximo, tempo médio das existências, bem como a análise ABC dos produtos. 

No entanto, também a faixa etária e preferências dos utentes habituais, o meio no qual a 

farmácia está inserida, capital disponível e a área do armazém influenciam a gestão de stocks. 

A rentabilização da farmácia assenta de forma preponderante na análise e na gestão 

cuidada dos stocks, visando evitar uma eventual rutura ou acumulação indesejável de produtos. 

Para tal, a ficha do produto é um elemento muito importante pois para além de permitir a 

consulta de informações como a posologia, interações e reações adversas do produto, embora 

que irrelevantes nesta fase do circuito do medicamento, torna também possível a observação do 

histórico de compras e vendas, o stock mínimo e máximo, preço, fornecedor, etc. 

A prescrição por Denominação Comum Internacional (DCI), medicamentos 

frequentemente esgotados e a escolha do utente ao balcão torna fundamental o  controlo mensal 

dos produtos em stock para que se possam fazer encomendas correndo o menor risco possível. 

No dia a dia da farmácia são realizadas encomendas instantâneas aquando das necessidades dos 

utentes, o que facilita a gestão e rotação de stocks (22). 

Resumidamente, são três os principais tipos de despesa com stocks, entre eles, a despesa 

com a posse de stocks; a despesa com a rutura de stock uma vez que não tendo o produto não 

vai satisfazer a procura do utente; a despesa com o processamento de encomendas, devoluções 

e abates. O equilíbrio destes três pontos maximiza a gestão de stocks de qualquer empresa (4). 
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3.2. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

 

A seleção e aquisição de medicamentos é um processo dinâmico, contínuo, 

multidisciplinar e participativo, em que todas as pessoas envolvidas desempenham, direta ou 

indiretamente, um papel essencial na prestação da assistência ao utente, devendo ser realizada 

de maneira a melhor atender os interesses tanto do utente como da própria empresa.  

A seleção de medicamentos tem como objetivo a escolha de entre todos os itens 

fornecidos pelo mercado, tendo em conta critérios de eficácia, segurança, qualidade e custo, 

proporcionando condições para o seu uso seguro e racional. No ciclo da assistência 

farmacêutica, a aquisição de medicamentos é uma das principais atividades. Uma boa aquisição 

deve considerar primeiramente o que comprar, quando e quanto comprar e como comprar (23). 

 

3.2.1. Fornecedores 

 

A escolha do fornecedor por parte da farmácia é feita tendo em conta diversos fatores, 

tais como o tipo de produtos fornecidos, condições de pagamento, quantidades de produtos a 

encomendar, descontos e bónus associados, pontualidade na entrega e número de entregas 

diárias, facilidade nas devoluções, bem como a organização e estado de conservação dos 

medicamentos entregues. O bom relacionamento com os fornecedores é fundamental, pois a 

satisfação do utente está também dependente dos seus serviços. 

A aquisição de produtos farmacêuticos pode ser feita a armazenistas e/ou diretamente a 

laboratórios de indústria farmacêutica, tendo em conta os critérios já referidos. Assim sendo, 

os principais fornecedores da Farmácia Gama Vieira, são a Cooprofar Farmácia, Plural – 

Cooperativa Farmacêutica e Alliance Healthcare.  

No entanto, a farmácia colabora igualmente com outros fornecedores como a Cofanor e 

a OCP Portugal, possibilitando a entrega das encomendas em diferentes horários ao longo do 

dia, demonstrando-se assim vantajoso na obtenção de produtos cujo stock não permita a 

satisfação das necessidades reais dos utentes no momento da dispensa. 

 

3.2.2. Realização e transmissão de encomendas 

 

A aquisição de produtos é feita de forma regular com o objetivo de garantir o normal 

funcionamento da farmácia e o exercício das suas funções. Para isso é necessário assegurar que 

os medicamentos se encontrem disponíveis sempre que o cliente os solicitar e caso isso não 

aconteça, que haja mecanismos rápidos e eficazes de resposta.  



 

20 
 

O processo de realização de encomendas é por isso um processo muito importante e 

com alguma complexidade. As encomendas são classificadas da seguinte forma:  

 

 Encomendas diárias;  

 Encomendas manuais;  

 Encomendas diretas (quando feitas diretamente ao laboratório).  

 

As encomendas diárias, como o próprio nome indica são realizadas diariamente, sendo 

normalmente efetuadas no final da tarde, tendo como principal finalidade repor os produtos 

consumidos durante esse dia. Através do sistema informático Sifarma2000® é criada de forma 

automática uma lista de produtos, tendo em conta o stock mínimo e máximo pré-estabelecido 

na ficha de cada produto. É importante salientar que esta lista gerada pelo sistema se trata apenas 

de uma sugestão de encomenda e apesar de constituir uma ferramenta útil na gestão de stocks 

esta necessita obrigatoriamente de posterior análise e avaliação por parte do responsável de 

compras, normalmente o Diretor Técnico. Após avaliação de determinadas condicionantes 

como a sazonalidade e o tempo médio das existências, bem como através da observação dos 

números relativos às compras e vendas de cada produto, no campo “Histórico de 

Compras/Vendas”, a encomenda é ajustada tendo em conta as necessidades da farmácia, sendo 

aprovada e enviada ao fornecedor, via online. Contudo, este tipo de encomendas não responde 

a uma eventual rutura de stock ou caso o utente solicite um produto não existente na farmácia. 

Perante este último caso,  são feitas pequenas encomendas para responder a este tipo de 

situação. Essas encomendas são chamadas de encomendas manuais e são feitas via telefone. 

Perante estas situações a farmácia contacta diretamente o fornecedor, ao qual faz o pedido do(s) 

respetivo(s) medicamento(s), questionando sempre a sua disponibilidade. Como forma de 

auxílio nesta questão da existência em stock do produto pelo armazém, muitos armazenistas 

disponibilizam gadgets que permitem a consulta em tempo real da existência do produto 

pretendido, fundamental no momento da dispensa. De forma análoga, também o próprio sistema 

informático, na ficha do produto, possui uma ferramenta “Encomenda Instantânea”. Perante a 

disponibilidade do produto é feita a encomenda para o fornecedor que em função da hora de 

entrega possa garantir o medicamento em tempo útil ao utente. Estas encomendas, ao contrário 

das diárias, necessitam de ser criadas manualmente no sistema informático aquando do 

momento do pedido. Este processo faz todo o sentido, pois se após a realização do pedido via 

telefone ao fornecedor  não for gerada uma encomenda no sistema não existe forma de um outro 

operador saber se o produto em questão já foi ou não encomendado, o que iria levar à 

acumulação indesejada desse produto na farmácia e diversos transtornos com processos de 
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devoluções, etc. Da introdução do pedido no sistema informático resulta uma nota de 

encomenda (Anexo 1) que é impressa com o objetivo de simplificar a sua receção.  

Relativamente às encomendas diretas, estas são essencialmente utilizadas na compra em 

grande escala de medicamentos genéricos e dermocosméticos. São realizadas por intermédio 

dos delegados de informação médica que se deslocam à FGV no sentido de promoverem novos 

medicamentos / produtos de saúde, bónus e promoções em determinadas compras. Após o 

acordo das condições entre o responsável de compras da farmácia e o delegado, caso haja 

entendimento, a encomenda é feita diretamente ao laboratório, tendo igualmente em conta os 

critérios de aquisição já mencionados.  

 

3.3. RECEÇÃO DE ENCOMENDAS 

 

Os produtos encomendados chegam à farmácia devidamente acondicionados e 

acompanhados pela respetiva fatura (Anexo 2), emitida em duplicado. A fatura original é 

anexada à respetiva nota de encomenda, criada no momento da realização e transmissão da 

encomenda. Desta forma é estabelecida uma comparação entre os dois documentos, a fim de 

verificar se de facto a fatura corresponde à encomenda solicitada. A fatura é confirmada a fim 

de verificar se contém os dados referentes à identificação do fornecedor e da farmácia; número 

da fatura; data de envio; designação dos produtos por ordem alfabética com o respetivo Código 

Nacional do Produto (CNP); quantidade pedida e enviada pela farmácia e fornecedor, 

respetivamente; descontos; bónus; Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA); Preço de Venda 

à Farmácia (PVF) e Preço de Venda ao Público (PVP). Quando algum produto não foi enviado 

as faturas fazem uma referência, geralmente medicamento em falta, esgotado e gestão pendente. 

A receção dos medicamentos é feita numa área destinada para o efeito, a qual se designa 

Área de Receção. Neste local, após a avaliação do estado geral das embalagens e confirmação 

da fatura é dada a entrada dos produtos no sistema informático, introduzindo inicialmente o 

número da guia de remessa ou fatura e de seguida os medicamentos recebidos através da leitura 

ótica dos códigos de barras (Anexo 3). Na passagem dos medicamentos e/ou produtos de saúde 

pelo leitor ótico, é importante conferir os seus prazos de validade bem como confirmar o Preço 

Impresso na Caixa (PIC) e verificar se coincidem com o PVP referenciado no sistema 

informático. Se o stock de um determinado produto estiver a zero, os prazos de validade devem 

ser atualizados, no entanto caso este não esteja “em branco”, é importante ter atenção para não 

alterar os prazos de validade em situações em que a data já gravada no software seja inferior à 

dos novos medicamentos. Para além deste procedimento, no final de “dar entrada“ de todos os 
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produtos é fundamental confirmar o PVF impresso na fatura e caso necessário adequar a 

margem de comercialização e respetivo PVP, para os produtos de venda livre.  

Posto isto, o operador confirma se o valor final da encomenda vai de encontro ao valor 

final da fatura e caso coincidam a receção pode ser finalizada. Assim sendo, o duplicado da 

fatura é destruído e o documento original anexado à nota de encomenda é assinado pelo 

operador e guardado em local próprio antes de seguir para a contabilidade. 

Após finalizada a receção da encomenda, pode ser necessária a impressão de etiquetas 

para os produtos de venda livre, sem PVP marcado. A etiquetagem pode ser feita após ser dada 

a entrada da encomenda ou caso não haja possibilidade, o sistema guarda essa informação 

permitindo a sua realização posterior. As etiquetas colocadas não devem omitir informação 

importante do acondicionamento secundário, como o lote e o prazo de validade. O PVP destes 

produtos é estabelecido pela farmácia através da margem de comercialização que varia 

conforme o valor do IVA a 6% ou a 23%. 

As benzodiazepinas, psicotrópicos e estupefacientes são rececionados da mesma forma 

que os outros medicamentos e/ou produtos de saúde, no entanto distinguem-se dos restantes 

uma vez que são acompanhados por uma ficha de requisição, em duplicado (Anexo 4). O 

documento é devidamente assinado e carimbado pelo Diretor Técnico, sendo posteriormente o 

documento original arquivado na farmácia, durante três anos. O duplicado, igualmente assinado 

e carimbado é entregue ao fornecedor no sentido de comprovar a sua entrega.  

Segundo a Portaria n.º 594/2004, de 2 de Junho, acompanhando as matérias-primas deve 

ser exigido um boletim de análise, que comprove que elas satisfazem as exigências da 

monografia respetiva, de acordo com o regime jurídico dos medicamentos manipulados (24). 

De facto, as matérias-primas que chegam à farmácia vêm sempre acompanhadas de um boletim 

de análise (Anexo 5). Este documento contém informações como, nome da matéria-prima, lote, 

fabricante, prazo de validade, data da análise e algumas características do produto e informação 

da realização dos ensaios de acordo com a Farmacopeia Portuguesa. O boletim de análise trata-

se na realidade do bilhete de identidade da matéria-prima existindo a responsabilidade de 

verificar estas conformações. Após verificação, este documento é carimbado e rubricado. 

Os medicamentos termolábeis exigem cuidados acrescidos no que respeita à sua 

conservação. Por isso mesmo, devem ser de imediato transferidos para o frigorífico assim que 

cheguem à farmácia, garantindo o seu armazenamento a temperaturas entre os 2 e 8ºC, 

essenciais para a sua estabilidade. Desta forma, a receção dos medicamentos termolábeis é 

assim realizada juntamente com os outros produtos, após estarem garantidas estas condições. 

Normalmente os fornecedores assinalam o transporte destes produtos através de sinalizadores 

no exterior das caixas ou através de caixas de cor diferente.  
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3.4. ARMAZENAMENTO 

 

Na FGV o armazenamento é feito segundo as condições de iluminação, temperatura e 

humidade referidas no Manual de Boas Práticas para a Farmácia Comunitária, de forma a 

respeitar as exigências específicas dos medicamentos e outros produtos farmacêuticos, 

garantido a sua estabilidade físico-química, microbiológica, toxicológica e terapêutica (25).  

Todos os produtos, após rececionados corretamente, são armazenados segundo a prática 

FEFO, isto é, “First Expired, First Out”, que de maneira simplificada corresponde à saída em 

primeiro lugar dos produtos que possuem um prazo de validade mais curto. Assim, no 

armazenamento, deve ter-se especial atenção aos prazos de validade, já que os que expiram 

mais cedo devem ser os de melhor acessibilidade.  

A diversidade e as características dos medicamentos e produtos de saúde existentes na 

farmácia explica a existência de vários locais de armazenamento. As diversas especialidades 

farmacêuticas encontram-se dispostas segundo a forma farmacêutica e ordenadas por ordem 

alfabética da marca comercial ou de DCI, no caso dos medicamentos genéricos. 

A maioria dos medicamentos encontra-se armazenada no armazém geral, num sistema 

de gavetas telescópicas, destinado sobretudo às formas farmacêuticas sólidas orais, como 

comprimidos, cápsulas e drageias. No entanto, os produtos com protocolo de diabetes, como as 

tiras e as lancetas; soluções orais; granulados; gotas; inaladores; supositórios; medicamentos 

injetáveis; sistemas transdérmicos; cremes, pomadas e geles, bem como outras formas 

farmacêuticas de uso externo também se encontram aqui arrumadas, embora que num local 

específico. Similarmente, os psicotrópicos e estupefacientes encontram-se neste sistema de 

gavetas, embora que de forma isolada dos restantes.   

Os medicamentos que são adquiridos em maiores quantidades, devido ao espaço 

limitado do armazém geral, são distribuídos entre este e o armazém de suporte. Neste último os 

medicamentos são armazenados num armário rolante, igualmente organizados por ordem 

alfabética quer do nome genérico quer do nome comercial, consoante a sua forma farmacêutica. 

Outros produtos de saúde são armazenados exclusivamente neste armário, como as compressas, 

fraldas, meias de compressão, produtos de ostomia, bem como o material consumível, como 

sacos e algodão, entre outros.  

Como referido no capítulo 2.3.1, a área de atendimento ao público constitui igualmente 

um local de armazenamento para alguns MNSRM, medicamentos de uso veterinário, produtos 

de cosmética e higiene corporal, dispositivos médicos e ortopédicos; produtos de nutrição e 

dietética e produtos de alimentação pediátrica; dentífricos e outros produtos de higiene oral; 

medicamentos antigripais; antitússicos e expetorantes, bem como produtos de fitoterapia e 
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suplementos alimentares. Também nesta área é importante referir a existência de gavetas 

localizadas atrás dos balcões de atendimento, onde são essencialmente armazenados 

equipamento de higiene oral, material de penso, seringas, testes de gravidez, bem como alguns 

medicamentos de elevada rotatividade. Os produtos que por falta de espaço não são 

armazenados na área de atendimento ao público são armazenados no armazém de suporte 

respeitando os critérios já referidos anteriormente.  

Os medicamentos sensíveis à ação da temperatura são chamados medicamentos 

termolábeis e requerem, em geral, refrigeração. Nesse sentido, os medicamentos que necessitam 

de temperaturas de armazenamento entre os 2ºC e os 8°C, como as insulinas, vacinas e alguns 

colírios encontram-se armazenados num frigorífico, organizados por ordem alfabética do nome 

comercial. Destacada a importância do controlo da temperatura e da humidade na conservação 

dos medicamentos é importante que seja feita uma monitorização dessas condições, tanto no 

frigorífico como nos outros locais de armazenamento (temperatura 25 ± 2º C e humidade  60 ± 

5 %). Para tal, são utilizados aparelhos - termohigrómetros que fazem o registo automático 

dessas variáveis, de hora a hora. 

As matérias-primas e os produtos inflamáveis encontram-se armazenados no laboratório 

e portanto separados dos restantes medicamentos e produtos de saúde. 

O armazenamento assume uma importância igual ou ainda maior do que qualquer outra 

etapa do circuito do medicamento não devendo por isso ser descriminada. De nada adiantaria 

uma seleção e aquisição eficiente se mais tarde no armazenamento fossem ignoradas todas as 

condicionantes fundamentais para a manutenção da estabilidade dos medicamentos. O resultado 

seria nefasto tendo repercussões a nível comercial e económico. Por isso mesmo, embora sendo 

uma tarefa simples deve ser executada com o máximo de responsabilidade, justamente pelas 

questões já mencionadas mas também pela grande diversidade do mercado farmacêutico, 

nomeadamente no universo dos genéricos.  

 

3.5. DEVOLUÇÃO DE PRODUTOS 

 

A devolução de produtos aos fornecedores e/ou laboratórios pode ocorrer por vários 

motivos, entre eles:  

 

 Embalagem danificada e/ou produtos em mau estado de conservação; 

 Prazo de validade muito curto ou expirado; 

 Retirada do produto do mercado; 

 Produto enviado não encomendado. 
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Salienta-se sobretudo os casos em que o produto é entregue numa quantidade inferior à 

debitada na fatura, sendo necessário contactar o fornecedor e aguardar o produto ou a nota de 

crédito correspondente (Anexo 6); em casos em que o produto é entregue numa quantidade 

superior à debitada ou o produto recebido é diferente do encomendado solicitam-se acertos de 

faturação caso se pretenda ficar com o produto, ou caso contrário, elabora-se uma nota de 

devolução; também nos casos em que a embalagem ou o produto se encontram danificados, 

bem como o prazo de validade curto ou expirado, elabora-se uma nota de devolução 

devidamente justificada. 

Através do sistema informático é criada uma nota de devolução (Anexo 7), onde deve 

constar a identificação da farmácia e do fornecedor, designação do produto, quantidade 

devolvida, preço de custo, o número da fatura onde está faturado o produto, bem como o motivo 

de devolução. A nota de devolução é impressa em triplicado, sendo a versão original e duplicada 

enviadas para o fornecedor juntamente com o(s) produto(s) em questão, dentro dos contentores 

de transporte dos medicamentos. O triplicado é arquivado nos documentos da farmácia. 

Caso a devolução seja aceite pelo fornecedor, este pode enviar um produto diferente do 

devolvido, com o mesmo preço de faturação; enviar um produto igual ao devolvido, dentro das 

conformidades; ou proceder ao envio de uma nota de crédito. Caso o motivo da devolução não 

seja aceite a devolução é reencaminhada para a farmácia e o produto, se não se encontrar dentro 

dos parâmetros que permitam a sua venda, é contabilizado como “quebra”, resultando em 

prejuízo para a própria farmácia. O medicamento e/ou produto rejeitado pelo armazenista é 

depois colocado no contentor VALORMED® para que tenha um fim apropriado. 

Por último, e não menos importante, é necessário fazer o acerto dos stocks no sistema 

informático através do processo de regularização da respetiva nota de devolução. Caso 

contrário, poderão ocorrer discrepâncias entre stock físico real e o stock informático.  

 

3.6. CONTROLO DOS PRAZOS DE VALIDADE 

 

A atividade farmacêutica e o recurso ao medicamento conferem uma grande importância 

ao controlo rigoroso do prazo de validade de um medicamento. Segundo o Artigo 34.º do 

Decreto-Lei n.º 307/2007, de 31 de Agosto, as farmácias não podem fornecer medicamentos, 

ou outros produtos, que excedam o prazo de validade (17). 

A verificação dos prazos de validade é de extrema importância para garantir a segurança 

e eficácia dos medicamentos ou produtos de saúde no ato da dispensa. Neste campo, o sistema 

informático assume-se novamente como uma mais-valia. Se o prazo de validade do 

medicamento estiver perto do término ou se estiver ultrapassada, surge uma mensagem de alerta 
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para o operador verificar a validade do medicamento a dispensar. Também através do sistema 

informático é possível a elaboração mensal de uma listagem de controlo (Anexo 8) de todos os 

produtos com ficha aberta na farmácia, organizada por ordem alfabética e cujo prazo de 

validade expirará dentro de um período de dois meses. Para que essa informação esteja 

atualizada, o prazo de validade impresso no acondicionamento secundário de cada produto 

encomendado deve ser comparado com o do registo informático no momento em que é dada 

entrada do mesmo, e alterado se necessário.  

Seguidamente é efetuada a verificação manual de cada um dos produtos da lista e seus  

respetivos prazos de validade. Aqueles cujo prazo de validade se verifique, são retirados do seu 

local de armazenamento e colocados num local separado dos restantes. Para finalizar, a 

farmácia propõe ao armazenista a troca do produto, através de uma nota de devolução, 

respeitando o estipulado pela Portaria n.º 348/98, de 15 de Junho (26). 

 

4. DISPENSA DE MEDICAMENTOS E OUTROS PRODUTOS DE SAÚDE 

 

O medicamento é a tecnologia fundamental para o cumprimento do objetivo principal 

da assistência sanitária, definido pela OMS, na qual o doente deve receber o diagnóstico e as 

medidas terapêuticas corretas que contribuam para a obtenção de um estado ótimo de saúde, 

segundo os conhecimentos atuais da ciência médica e dos fatores biológicos do doente, com os 

menores custos e com a máxima satisfação. 

Como tal, o medicamento assume particular importância na vida em sociedade, não só 

do ponto de vista sanitário mas também económico e social, o que coloca, com uma certa 

acuidade, a necessidade de uma regulamentação das atividades farmacêuticas, tendo como 

principal finalidade a garantia da qualidade, segurança e eficácia dos medicamentos (27).  

A cedência de medicamentos é o ato em que o profissional da farmácia, após avaliação 

da medicação, cede medicamentos ou substâncias medicamentosas aos doentes mediante 

prescrição médica ou em regime de automedicação ou indicação farmacêutica, acompanhada 

de toda a informação indispensável para o correto uso dos medicamentos. Na cedência de 

medicamentos é essencial a avaliação da medicação dispensada, com o objetivo de identificar 

e resolver Problemas Relacionados com os Medicamentos (PRM) (13).  

A dispensa de medicamentos deve ser feita em condições que possam minimizar os 

riscos do uso dos medicamentos e que permitam a avaliação dos resultados clínicos de modo a 

que possa ser reduzida a elevada morbimortalidade a eles associada. Representa por isso a 

atividade de maior relevância na farmácia comunitária, constituindo uma grande 

responsabilidade. O TF e o farmacêutico são os últimos profissionais a estabelecer contato com 



 

27 
 

o utente antes de este iniciar a medicação, pelo que assumem desta forma um papel 

importantíssimo quanto à estimulação da utilização racional do medicamento e melhores 

hábitos de saúde. Para tal é fundamental que os profissionais estejam preparados de forma a 

distinguirem, com base na sintomatologia, as diferentes situações com que são confrontados. O 

aconselhamento farmacoterapêutico, como a posologia, dosagem, possíveis interações e 

reações adversas, deve ser sempre referido, a fim de esclarecer o utente e protegendo-o de 

possíveis resultados negativos associados à medicação.  

A dispensa deve ser entendida como parte integrante do processo de atenção ao utente, 

ou seja, como uma atividade realizada por um profissional da saúde com foco na prevenção e 

promoção da saúde, tendo o medicamento como instrumento de ação (28).  Os medicamentos 

de uso humano são classificados, quanto à dispensa ao público, em MSRM e MNSRM. 

 

4.1. MEDICAMENTOS SUJEITOS A RECEITA MÉDICA 

 

Segundo o Decreto-Lei nº 176/2006, de 30 de Agosto, a receita médica é um documento 

através do qual são prescritos, por um médico ou, nos casos previstos em legislação especial, 

por um médico dentista ou por um odontologista, um ou mais medicamentos (29).  

De acordo com a legislação portuguesa, estão sujeitos a receita médica os medicamentos 

que possam constituir um risco para a saúde do doente, mesmo quando usados para o fim a que 

se destinam, utilizados sem vigilância médica; possam constituir um risco para a saúde, quando 

utilizados com frequência em quantidades consideráveis para fins diferentes daquele a que se 

destinam; contenham substâncias cuja atividade ou reações adversas seja indispensável 

aprofundar e caso se destinem a ser administrados por via parentérica. Este tipo de 

medicamentos só pode ser vendido nas farmácias, mediante a apresentação de uma receita 

médica. Para tal, necessitam de ter PVP marcado (30). A sua dispensa é autorizada e 

comparticipada apenas mediante a apresentação de prescrição eletrónica (Anexo 9), exceto em 

alguns casos que poderão vir prescritos manualmente. Neste ultimo caso, o documento pré-

impresso deve ser acompanho de exceção conforme o artigo 8º da Portaria n.º 137-A/2012, de 

11 de maio. Assim, a prescrição de medicamentos pode realizar-se por via manual em situações 

de falência do sistema informático; inadaptação fundamentada do prescritor; prescrição ao 

domicílio e outras situações até um máximo de 40 receitas médicas por mês (31). 

Quanto à validade das receitas estas podem ser classificadas em renováveis ou não 

renováveis. A validade da receita não renovável é 30 dias a contar da data da prescrição, 

enquanto uma receita renovável tem uma validade de 6 meses, sendo composta por 3 vias. Estas 

são úteis para tratamentos prolongados, facilitando o acesso do utente aos medicamentos. 
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Apenas podem ser prescritos em receita renovável, os medicamentos que se destinem a 

tratamentos de longa duração (tabela 2 da Portaria n.º 1471/2004, de 21 de dezembro, na sua 

atual redação - Deliberação n.º 173/CD/2011, de 27 de outubro) e os produtos destinados ao 

autocontrolo da diabetes mellitus (32). 

Para que a prescrição médica seja válida e possa ser dispensada e faturada, esta deve 

respeitar um conjunto de critérios, nomeadamente: 

 

 Número da receita;  

 Identificação do local de prescrição (vinheta da unidade prestadora de cuidados de 

saúde, no caso das receitas manuais);  

 Nome, número do utente e número de beneficiário representado em códigos de barras 

ou escrito, no caso das receitas manuais;  

 Nome e número do médico prescritor e sua representação em código de barras. As 

receitas de preenchimento manual deverão ter a vinheta do médico;  

 Identificação dos medicamentos, que deve conter, designação por DCI ou denominação 

comercial, dosagem, forma farmacêutica, quantidade prescrita, identificação ótica e 

despacho ou portaria (caso exista);  

 Rubrica do médico prescritor;  

 Validade da receita.  

 

Os médicos são obrigados a prescrever os medicamentos pela respetiva DCI da 

substância ativa, segundo a Portaria n.º 137-A/2012, de 11 de Maio. Ao instituir a 

obrigatoriedade da prescrição e da dispensa por DCI é favorecida a dissociação entre as marcas 

comerciais e os tratamentos nos casos em que a existência de medicamentos bioequivalentes 

permita ao utente beneficiar de poupanças nos seus encargos, sem abdicar da indispensável 

confiança na qualidade, segurança e eficácia dos medicamentos. Para além da obrigatoriedade 

da prescrição por DCI, é igualmente obrigatório a referência à respetiva forma farmacêutica, 

dosagem, apresentação e posologia, sendo esta informação codificada através do Código 

Nacional para a Prescrição Eletrónica de Medicamentos (CNPEM). Este código permite 

identificar o conjunto de medicamentos comercializados que cumprem a prescrição e dentro 

destes esclarecer o utente sobre os mais baratos, para além de contribuir para a significativa 

diminuição de erros de dispensa e consequente diminuição da devolução de receitas (33). 

Ao abrigo do Artigo 120.º-A, do Decreto-Lei n.º 176/2006, de 30 de Agosto, se a 

prescrição médica for feita por DCI, a farmácia deve ter sempre disponível para venda, no 
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mínimo três medicamentos com a mesma substância ativa, forma farmacêutica e dosagem, de 

entre os que correspondem aos cinco preços mais baixos de cada grupo homogéneo (29). Na 

dispensa, é importante identificar os medicamentos bioequivalentes aos prescritos e saber se 

fazem ou não parte de um grupo homogéneo, através da leitura ótica do CNPEM. Quando existe 

um grupo homogéneo, o utente deve ser informado relativamente aos três medicamentos mais 

baratos exigidos em stock. Caso o utente opte por levar esses medicamentos, a farmácia deve 

dispensar o mais barato; caso pretenda levar outro medicamento similar, pertencente ao mesmo 

CNPEM, a farmácia dispensa o medicamento escolhido pelo doente, sendo que este deve 

assinar no verso da receita que exerceu o direito de opção. Quando não existe um grupo 

homogéneo o utente é informado em relação ao medicamento mais barato disponível na 

farmácia. Se pretender o mais barato este é-lhe dispensado, sendo que o utente deve assinar no 

verso da receita que lhe foi dado o medicamento prescrito; se pretender outro medicamento 

similar, pertencente ao mesmo CNPEM, é-lhe dispensado o medicamento escolhido pelo 

próprio e este assina que exerceu o direito de opção. 

No entanto, a prescrição pode incluir a denominação comercial se não existir alternativa 

no mercado, ou com justificação técnica do médico. Existem 3 situações previstas para a 

justificação técnica, cada uma com um texto específico que terá obrigatoriamente de ser 

colocado na receita pelo médico prescritor:  

 

a) - “Exceção a) art. 6.º – Margem ou índice terapêutico estreito”  

b) - “Exceção b) art. 6.º – Reação adversa prévia” 

c) - “Exceção c) art. 6.º – Continuidade de tratamento superior a 28 dias”  

 

Com a justificação técnica das alíneas a) e b) o utente não tem o direito de opção na 

farmácia, podendo apenas ser dispensado o medicamento prescrito. Com a justificação técnica 

da alínea c), o utente tem direito de opção embora limitado a medicamentos com preço igual 

ou inferior ao do medicamento prescrito. 

Por receita podem ser prescritos até quatro medicamentos diferentes, embora o número 

de embalagens prescritas não possa exceder o limite de duas por medicamento, nem o total de 

quatro embalagens, exceto se os medicamentos se apresentarem sob a forma de embalagem 

unitária, podem ser prescritas numa receita até quatro embalagens do mesmo medicamento.  

Os medicamentos manipulados, produtos destinados ao autocontrolo da diabetes, 

produtos dietéticos e outros produtos têm que ser prescritos isoladamente, ou seja, a receita 

médica não pode conter medicamentos e/ou outros produtos referenciados (32).  
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Após confirmada a legalidade das receitas é efetuada a dispensa propriamente dita dos 

medicamentos ou produtos de saúde prescritos. O processamento informático (Anexo 10) 

inicia-se com a passagem do código de barras dos medicamentos através do leitor ótico sendo 

que previamente o utente deve ser questionado se possui ou não ficha de cliente na farmácia, a 

fim de tornar o processo mais rápido. Depois da passagem dos medicamentos, o operador deve 

confirmar na receita qual o plano de comparticipação e introduzir o respetivo código na secção 

“Planos” do Sifarma2000®, bem como de alguma portaria ou exceção existente. Posto isto, o 

sistema solicita o número da receita, o qual podemos inserir através do leitor ótico, permitindo 

desta forma conhecer o montante respetivo ao utente e à entidade comparticipadora.  

Terminado o atendimento, é impresso no verso da receita o documento de faturação 

(Anexo 11) onde consta o nome da farmácia e direção técnica, data da dispensa, número da 

venda e o código do operador, o lote, número da receita e o organismo responsável pela 

comparticipação, bem como o nome(s) do(s) medicamento(s), dosagem e forma farmacêutica, 

dimensão e número de embalagens, códigos de barras relativos aos artigos dispensados na 

venda, PVP, valor correspondente à comparticipação e ao montante pago pelo utente. Existe 

ainda um local destinado à assinatura do utente, o qual deve ser rubricado sempre que possível, 

caso contrário o profissional de saúde responsável pela venda pode fazê-lo (34).  

Durante a dispensa é fundamental o diálogo com o utente, fornecendo-lhe toda a 

informação indispensável para que este faça o uso correto de cada medicamento. Por vezes e 

principalmente em casos que o utente está a iniciar a terapêutica e não tem o total conhecimento 

dos medicamentos pode ser necessário escrever na embalagem a posologia, duração do 

tratamento e respetiva indicação terapêutica, se bem que normalmente nesses casos o utente 

escolhe ficar com o guia de tratamento que vem acoplado ao modelo de prescrição eletrónica. 

Este guia constitui assim um importante recurso informativo não só para o utente mas também 

para os próprios profissionais no momento do aconselhamento farmacoterapêutico.  

Quando por erro na prescrição não for indicada a dosagem ou a dimensão da embalagem 

deve sempre ser dispensada a menor disponível no mercado. No entanto, perante outras dúvidas 

relativamente à prescrição e/ou ao(s) medicamento(s) prescrito(s), o profissional de farmácia 

deve consultar a informação científica disponibilizada pelo sistema informático ou no 

Prontuário Terapêutico e em último recurso estabelecendo contacto com o médico prescritor. 

Informações como a posologia, duração do tratamento, efeitos secundários, contra-indicações, 

via de administração são essenciais no decorrer do atendimento e devem ser fornecidas ao 

utente objetivando a adesão à terapêutica, bem como a sua segurança e eficácia. 

Através do sistema informático existe ainda a possibilidade de fazer excecionalmente 

vendas suspensas ou vendas a crédito. A venda suspensa permite a dispensa de produtos 
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mediante prescrição mas não origina a faturação correspondente (19). Este tipo de vendas é 

essencialmente feita em situações em que o utente pretenda um determinado medicamento 

comparticipado e que garanta trazer posteriormente a receita para regularização, contudo na 

Farmácia Gama Vieira não se aceita este tipo de condição. Relativamente às vendas a crédito, 

estas são vendas em que o utente leva a medicação embora não faça o pagamento no momento 

da compra, sendo que o montante a pagar é registado na sua ficha. Tendo em conta o contexto 

económico nacional a FGV possibilita algumas facilidades de pagamento aos seus utentes, 

garantindo o acesso aos medicamentos e a continuidade da terapêutica em situações que de 

outra forma não seria possível, sendo este obviamente um procedimento realizado de forma 

cuidada e responsável.  

 

4.1.1. Psicotrópicos e Estupefacientes  

 

Os psicotrópicos e estupefacientes são substâncias de extrema importância para a 

medicina e as suas propriedades, desde que usadas de forma correta, podem trazer benefícios 

terapêuticos a um número alargado de situações patológicas. Contudo, apesar das suas 

propriedades benéficas estas substâncias apresentam alguns riscos, podendo induzir à 

habituação, e até dependência, física e psíquica. Por esta razão, é fundamental que sejam 

utilizadas apenas de acordo com indicações médicas (35).  

Muitas vezes associados a atos ilícitos, estes produtos são alvo de uma atenção 

redobrada por parte das autoridades competentes, sendo um dos tipos de substâncias mais 

controlados em todo o mundo. O Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro e o Decreto 

Regulamentar n.º 61/94, de 12 de outubro regulam a utilização destes medicamentos, de forma 

a prevenir o seu uso indevido e a garantir a segurança e qualidade da sua utilização. 

Os medicamentos contendo uma substância compreendidas nas tabelas I a II anexas ao 

Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, ou qualquer das substâncias referidas no n.º 1 do artigo 

86.º do Decreto-Regulamentar n.º 61/94, de 12 de outubro têm que ser prescritos isoladamente. 

Estes medicamentos são prescritos nas receitas eletrónicas identificadas com RE – Receita 

Especial (Anexo 12) e a sua prescrição segue as mesmas regras que os restantes, nomeadamente 

no que respeita ao número de embalagens por receita (32). Embora identificada como RE, a 

prescrição é feita num modelo igual aos restantes modelos de prescrição eletrónica.  

Durante a dispensa, o sistema Sifarma2000® identifica automaticamente estes produtos 

e obriga ao registo eletrónico de algumas informações, nomeadamente dados do médico 

prescritor, bem como o nome, morada, idade e número de identificação pessoal do utente e do 

adquirente. Depois de preenchidos, a venda é terminada sendo-lhe atribuída um número de 
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registo de saída. O verso da receita é impresso e juntamente dois documentos de psicotrópicos 

(Anexo 13) e a fatura, que segue com o utente. De seguida, são tiradas duas fotocopias à receita 

original, sendo anexado em cada uma delas um documento de psicotrópicos. A receita original 

é enviada para o organismo de comparticipação, uma cópia é enviada para o INFARMED 

(Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I.P) e outra cópia é guardada no 

arquivo da farmácia durante três anos, por ordem de aviamento. Mensalmente são enviadas para 

o INFARMED as listagens das saídas destes medicamentos e trimestralmente a listagem de 

entradas e saídas, devidamente carimbadas e assinadas. Relativamente às benzodiazepinas as 

listagens das entradas e saídas são enviadas anualmente. 

A dispensa controlada destes produtos não só permite a redução da ocorrência de atos 

ilícitos, bem como permite um controlo mais rigoroso dos stocks enquanto promove uma 

responsabilidade acrescida nos profissionais que participam em todo o processo. 

 

4.2. MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS A RECEITA MÉDICA 

 

Em Portugal, o Decreto-Lei n.º 134/2005, de 16 de Agosto alargou o mercado de 

MNSRM. Esta medida foi introduzida com o objetivo de induzir a redução dos preços destes 

medicamentos, liberalizando a sua fixação e promovendo uma concorrência efetiva entre os 

vários canais de distribuição e comercialização, bem como o alargamento do mercado de 

emprego, criando novas oportunidades de trabalho (12). 

A implementação destas medidas ditou o fim da dispensa exclusiva destes 

medicamentos nas farmácias de oficina, provocando uma alteração no mercado do 

medicamento, do ponto de vista regulamentar, económico e político (36). 

Qualquer medicamento que não preencha qualquer das condições referidas para os 

MSRM pode ser classificado como MNSRM. Estes medicamentos têm que conter indicações 

terapêuticas que se incluam na lista de situações passíveis de automedicação, mencionadas no 

Despacho n.º 17690/2007. Como tal, a automedicação consiste na utilização de MNSRM de 

forma responsável, quando destinada ao alívio e tratamento de queixas de saúde passageiras e 

sem gravidade, com a assistência ou aconselhamento opcional de um profissional de saúde (37).  

Neste sentido, a farmácia assume-se como o local de primeira escolha da população, 

onde o profissional de farmácia deve orientar a utilização ou não do medicamento solicitado 

pelo doente, contribuindo para que a automedicação se realize sob indicação adequada e 

segundo o uso racional do medicamento. 

Este tipo de medicação é essencialmente constituída por analgésicos, alguns anti-

inflamatórios, antitússicos e expetorantes, laxantes e antidiarreicos, antiácidos, contracetivos 
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de emergência, venotrópicos e ainda suplementos vitamínicos, entre outros. No momento de 

dispensa deste tipo de medicamentos, o aconselhamento por parte do profissional de farmácia 

é essencial para a promoção da utilização racional do medicamento e para alertar para os perigos 

da resultantes da automedicação. Questões como a idade, a sintomatologia associada e sua 

duração, patologias crónicas, são exemplos de questões que devem ser colocadas a fim de 

compreender o perfil do doente e do seu estado de saúde de forma a melhor adequar-lhe uma 

determinada terapêutica, seja com MNSRM ou com medidas não farmacológicas, já que em 

casos de maior gravidade, o utente é aconselhado a ir ao médico. Tendo isto em conta, deve ser 

escolhido o medicamento com melhor relação benefício/custo e dada informação ao utente 

como o modo de administração, posologia, duração do tratamento e efeitos adversos.  

O aconselhamento é o pilar central da atividade desempenhada pelos profissionais de 

farmácia. Estes assumem a responsabilidade pela seleção de um medicamento não sujeito a 

receita médica ou de um eventual tratamento não farmacológico com o objetivo de aliviar ou 

resolver um problema de saúde considerado como problema de saúde de carácter não grave, 

autolimitante, de curta duração, e que não apresente relação com manifestações clínicas de 

outros problemas de saúde do doente (13). Desta forma, é fácil compreender a importância do 

diálogo com o utente. Saber ouvi-lo e colocar as questões adequadas é essencial para a 

realização de um aconselhamento adequado, permitindo a redução de custos desnecessários 

para o utente e para a farmácia através da otimização de recursos.  

Ter conhecimento relativamente à terapêutica habitual do utente pode ser importante 

para a deteção de eventuais interações medicamentosas, na iminência da introdução de um novo 

medicamento. Para tal, a ficha do utente disponibilizada através do sistema informático, 

constitui um importante recurso para a sua avaliação, quando possível.  

Na dispensa de MNSRM devem ser tidos em conta outros parâmetros para além 

daqueles já referidos. Devem ser selecionados os medicamentos cuja relação risco/benefício 

seja favorável à sua utilização e cujo perfil de segurança se encontre bem estudado, bem como 

se deve optar pela apresentação de menor dimensão. Convém igualmente salientar que este tipo 

de medicamentos podem, por vezes, mascarar uma sintomatologia associada a uma patologia 

grave podendo atrasar o seu diagnóstico ou agravá-la, o que exige cuidados acrescidos. 

Também alguns medicamentos de uso veterinário, como produtos para desparasitação 

interna e externa e produtos de higiene animal acabam por ser dispensados neste regime de 

dispensa e exigem conhecimentos a nível de farmácia veterinária fundamentais para a prestação 

de um aconselhamento adequado. 
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Outro dos motivos da vinda à farmácia é a procura por outros produtos de saúde, como 

dermocosméticos, produtos de puericultura, dispositivos médicos, entre outros. Nestes casos é 

importante a prestação de informação rigorosa e credível sobre o(s) produto(s) em causa. 

 

5. SUBSISTEMAS E ENTIDADES COMPARTICIPADORAS 

 

Nos últimos anos, tem-se dedicado grande atenção à redução da despesa pública com 

medicamentos. Com a entrada da “troika” em Portugal, o governo viu-se obrigado a restruturar 

diversos setores da economia nacional, sendo um deles a Saúde. 

O SNS é a entidade comparticipadora padrão em Portugal, contudo dependendo de 

certas condições existem outras entidades e subsistemas de saúde.  

Os subsistemas de saúde consubstanciam outras formas de financiamento da prestação 

de cuidados de saúde, para além do SNS, específicas de determinada categoria de cidadãos. A 

estes subsistemas são equiparados os subsistemas privados que por contrato assumem a 

responsabilidade perante o SNS de assumir os encargos com as prestações de saúde 

relativamente aos beneficiários que os integrem. Embora já delegado a alguns dos principais 

subsistemas privados a responsabilidade pelo pagamento dos cuidados de saúde prestados aos 

seus beneficiários pelos serviços e instituições integrados no SNS, muitos têm vindo 

gradualmente a transformar-se em meros sistemas complementares do SNS (38). 

O Decreto-Lei n.º 106-A/2010, de 1 de Outubro prevê a comparticipação de 

medicamentos através de um regime geral e de um regime especial, o qual se aplica a situações 

específicas que abrangem determinadas patologias ou grupos de doentes. 

No regime geral de comparticipação, o Estado paga uma percentagem do preço de venda 

ao público dos medicamentos de acordo com os seguintes escalões: Escalão A - 90%, Escalão 

B - 69%, Escalão C - 37%, Escalão D - 15%, consoante a sua classificação farmacoterapêutica. 

No regime especial de comparticipação a comparticipação do Estado no preço dos 

medicamentos integrados no escalão A é acrescida 5% (95%), acrescida 15% nos escalões B 

(84%), C (52%) e D (30%) para os pensionistas do regime especial (32). 

A comparticipação do Estado no preço de medicamentos utilizados no tratamento de 

determinadas patologias como o Alzheimer, Diabetes, Paramiloidose, Lupus, Hemofilia, 

Doença Inflamatória Intestinal, entre outras, é definida por despacho. Os diplomas legais que 

conferem a comparticipação especial a certos medicamentos encontram-se listados em 

“Dispensa exclusiva em Farmácia Oficina” (Anexo 14). Nos casos de Doença Inflamatória 

Intestinal e Alzheimer o prescritor deve ser um médico especialista da área.  
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Na dispensa de MSRM é importante ter atenção ao regime de comparticipação impresso 

na receita, para além de todos os outros parâmetros já mencionados. Na FGV a maioria das 

receitas pertencem ao regime de comparticipação do SNS. Contudo, para os subsistemas que 

apresentam complementaridade com este é necessário efetuar uma fotocópia da receita, ficando 

no verso desta a fotocópia do cartão do respetivo organismo de complementaridade. 

 

6. TRATAMENTO E FATURAÇÃO DO RECEITUÁRIO 

 

Mensalmente, a FGV realiza o fecho da contabilidade do mês precedente, de forma a 

cumprir os deveres legais impostos e a obter o valor das comparticipações referentes aos 

diferentes organismos. A faturação às entidades/organismos deve ser executada ao longo do 

mês para que no final não seja uma tarefa mais demorada. Por isso mesmo deve carecer por 

parte da farmácia de uma atenção especial (19). 

Do processamento da receita resulta um talão de faturação que a deve acompanhar, 

sendo por isso impresso no verso da receita. No ato da dispensa de MSRM é introduzido no 

sistema informático o código referente ao organismo do qual o utente é beneficiário, sendo a 

comparticipação automaticamente atribuída. Para o mesmo organismo e regime de 

comparticipação é imputado um número sequencial a cada receita, sendo este um fator 

importante para a sua posterior organização em lotes de trinta receitas. No verso de cada receita 

consta a identificação da farmácia, a data da dispensa, o código do profissional que efetuou a 

venda, bem como o número da receita, lote da receita, organismo de comparticipação, 

medicamentos dispensados e respetivo Preço de Venda ao Público (PVP) e preço total da venda.  

Na FGV é feita uma dupla conferência do receituário, com o objetivo de evitar ao 

máximo possíveis erros. Cada profissional da farmácia fica responsável por uma primeira 

correção das suas receitas, sendo esta tarefa realizada diariamente. Após isto, as duas 

farmacêuticas procedem novamente à sua conferência. Neste processo diversos pontos devem 

ser novamente verificados, nomeadamente a validade da receita, identificação e assinatura do 

médico; identificação do hospital/centro de saúde, regime de comparticipação, correspondência 

entre o medicamento prescrito e o medicamento dispensado e assinatura do utente.  

Caso sejam detetados erros, as receitas são separadas para posterior correção no sistema 

informático ou justificação. Normalmente, os erros mais comuns são na validade da receita, no 

organismo ou na não correspondência do medicamento dispensado. Caso tudo esteja em 

conformidade a receita é assinada e carimbada e segue para posterior ordenação por lotes. Para 

cada lote, no fim de completo, é impresso um Verbete de Identificação do Lote (Anexo 15), 

que é anexado ao respetivo lote de receitas. Este documento possui a identificação da farmácia, 
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organismo correspondente, identificação do lote, quantidade total de receitas, PVP total do lote, 

importância total do lote paga pelo utente e a importância total de comparticipação. 

Os lotes deverão estar ordenados, nos volumes, por ordem crescente do número 

sequencial que lhes foi atribuído. Todos os lotes são constituídos obrigatoriamente por trinta 

receitas, exceto o último lote do mês correspondente a cada organismo que é constituído pelas 

receitas remanescentes. Com o fecho da faturação emitem-se dois documentos, a relação 

resumo dos lotes de cada organismo e a fatura mensal dos medicamentos, carimbados e 

assinados pelo Diretor Técnico da farmácia. 

O receituário correspondente ao SNS é enviado até ao dia dez do mês seguinte, ao 

Centro de Conferências de Faturas (CCF). Em relação aos outros organismos independentes ao 

SNS, o procedimento é idêntico, embora sejam enviados para a ANF – Serviço de Faturação a 

Entidades, que envia o receituário aos respetivos organismos e entrega posteriormente o valor 

das comparticipações à farmácia. 

Caso haja não conformidades, o CCF devolve à farmácia as receitas com supostos erros 

juntamente com um documento que contêm o valor das não conformidades, justificação das 

mesmas, número das receitas, etc. Na farmácia, os profissionais responsáveis avaliam as 

justificações e procedem à sua correção. 

Embora tenha sido uma atividade na qual não participei de forma efetiva, foi-me 

transmitida toda a informação relevante sobre o assunto. Durante o período de estágio apenas 

observei a correção de algum receituário e participei na organização sequencial de lotes. 

 

7. FARMACOTECNIA 

 

A farmacotecnia diz respeito ao ramo da farmácia responsável pela manipulação de 

preparações farmacêuticas necessárias, na dose eficaz e segura e na forma farmacêutica 

adequada, para posterior dispensa.  

Antes da era da industrialização, os medicamentos eram dispensados nas farmácias após 

a sua preparação. Consoante a terapêutica, eram manipuladas substâncias ativas de forma a 

produzir o medicamento necessário a um determinado utente. Atualmente ainda existem certos 

medicamentos, importantes no tratamento de diversas doenças, que não sendo produzidos 

industrialmente, necessitam de continuar a ser preparados (39). 

Desta forma, a farmacotecnia assume particular importância na produção de 

medicamentos não comercializados, assim como na personalização da terapêutica, através da 

adaptação das dosagens e/ou formas farmacêuticas dos medicamentos ao perfil do utente. A sua 
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preparação deve basear-se na prescrição, formulários galénicos, farmacopeias ou outra fonte 

bibliográfica adequada (13).  

Embora a preparação de medicamentos manipulados represente uma fatia bastante 

pequena daquela que é a atividade desempenhada por farmacêuticos e TF em farmácia 

comunitária, mantem-se a exigência de produzir preparações farmacêuticas seguras e eficazes, 

respeitando as normas referidas no Decreto-Lei n.º 90/2004, de 20 de abril, nº 95/2004, de 22 

de abril e na Portaria n.º 594/2004 de 2 de junho, que aprova as boas práticas na preparação de 

manipulados em farmácia de oficina e hospitalar. 

A FGV dispõe de um laboratório destinado a este processo de preparação, tendo em 

conta as necessidades dos utentes e das preparações farmacêuticas realizadas. Aqui todos os  

medicamentos são rigorosamente elaborados de acordo com a legislação acima referida, 

visando um elevado padrão de qualidade.  

 

7.1. PREPARAÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS 

 

Um medicamento manipulado consiste em qualquer fórmula magistral ou preparado 

oficinal preparado e dispensado sob a responsabilidade de um farmacêutico (39).  

Segundo o artigo nº 1 do Decreto-Lei nº 95/2004, de 22 de abril uma fórmula magistral 

corresponde a todo o medicamento preparado segundo uma receita médica que especifica o 

doente a quem o medicamento se destina. O preparado oficinal é qualquer medicamento 

preparado segundo as indicações de uma farmacopeia ou de um formulário, destinado a ser 

dispensado diretamente a um determinado doente (40).  

Este tipo de medicamentos destina-se a uma terapêutica personalizada e não necessita 

da Autorização de Introdução no Mercado (AIM) como os medicamentos industrializados. São 

preparados quando é necessária uma associação de substâncias ativas não comercializada ou 

em casos em que o doente necessita de uma forma farmacêutica ou dosagem específica. 

Na FGV existe uma área destinada à preparação de medicamentos manipulados, onde 

se encontra todo o material de laboratório e as matérias-primas necessárias à manipulação. 

Embora se trate de formas farmacêuticas não estéreis, é necessário que a manipulação 

seja feita da forma mais assética possível, assegurando as condições de higiene da bancada e 

do material, bem como através da utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI), 

abrangidos pela Diretiva 89/686/CEE, de 21 de Dezembro. 

A preparação de um manipulado exige o preenchimento de uma ficha de preparação 

(Anexo 16), que contém dados como nome do manipulado; teor em substância (s) ativa (s); 

forma farmacêutica, data de preparação; quantidade a preparar; identificação do lote; matérias-
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primas e respetivas quantidades; procedimento; embalagem; rotulagem, prazo de validade, 

condições de conservação, entre outros. Uma vez preparado o material e garantidas as 

condições de higiene e segurança, procede-se à preparação do manipulado, de acordo com a 

respetiva ficha de preparação. Após a sua preparação, o manipulado é devidamente 

acondicionado num recipiente próprio, seguindo-se a sua rotulagem, através de um rótulo 

identificativo (Anexo 17). Este deve conter informação como o nome do manipulado e seus 

constituintes, forma farmacêutica, número de lote atribuído, prazo de validade, condições de 

conservação, via de administração, posologia, data de preparação, identificação da farmácia, do 

diretor técnico e do doente. De forma a garantir a qualidade da preparação, são realizados 

ensaios de verificação, como a avaliação das características organoléticas (cor, aroma, textura), 

sendo que os medicamentos manipulados só podem ser dispensados se estes ensaios forem 

positivos. Na fase final, a ficha de preparação é assinada e arquivada. 

Finalizada a preparação do manipulado é tirada uma fotocópia à receita, sendo esta 

anexada e arquivada nos ficheiros da farmácia junto com a ficha de preparação do manipulado. 

O PVP dos medicamentos manipulados depende do valor dos honorários, do valor das 

matérias-primas e do valor dos materiais de embalagem. No que respeita ao cálculo do valor 

dos honorários é definido um fator de valor fixo, multiplicado em função das formas 

farmacêuticas e quantidades preparadas, da complexidade e da exigência técnica e do tempo de 

preparação dos medicamentos manipulados, sendo este fator objeto de atualização anual. 

Quanto ao cálculo do valor das matérias-primas e dos materiais de embalagem, o mesmo é 

determinado com base no respetivo valor de aquisição (41). 

Estes medicamentos são prescritos num modelo de receita normal e devem vir 

acompanhados da referência “Medicamento Manipulado” ou pela sigla “FSA”, utilizada no 

receituário galénico e que significa "faça segundo a arte" (Anexo 18). Estas receitas têm um 

organismo específico de comparticipação pertencente ao SNS, o qual comparticipa em 30% o 

preço do medicamento manipulado, isto é, caso constem na lista aprovada pelo Ministério da 

Saúde, que consta do Despacho n.º 18694/2010 (42). 

Durante o estágio, apesar do pouco contacto com esta área, os medicamentos 

manipulados nos quais participei foram essencialmente pomadas com associação de 

especialidades farmacêuticas, nomeadamente dermovate® pomada + vaselina sólida + ácido 

salicílico; e pomada de vaselina salicilada a 2%. 
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8. PRESTAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS E CUIDADOS DE SAÚDE 

 

8.1. AVALIAÇÃO DE PARÂMETROS BIOQUÍMICOS E FISIOLÓGICOS 

 

Na Farmácia Gama Vieira, a avaliação dos parâmetros bioquímicos e fisiológicos é 

realizada nos gabinetes de atendimento ao público, em particular e com recurso a equipamento 

adequado devidamente validado e calibrado. 

A determinação dos parâmetros bioquímicos e fisiológicos permite a medição de 

indicadores para a avaliação do estado de saúde do doente, sendo executados com a  máxima 

segurança, sem pôr em risco a saúde do profissional de saúde que os realiza. São testes rápidos 

e económicos, cujo resultado se obtém de imediato.  

Os testes rápidos realizados na Farmácia Gama Vieira permitem monitorizar situações 

já identificadas, ou detetar precocemente desvios em alguns parâmetros. Para tal, os utentes 

desta farmácia têm ao seu dispor uma grande variedade de testes, tais como, medição da tensão 

arterial diastólica, sistólica e frequência cardíaca; determinação da glicose no sangue, ácido 

úrico, colesterol total e triglicerídeos; controlo do peso, altura e Índice de Massa Corporal 

(IMC), bem como a realização do teste de gravidez, sempre que solicitado.  

Após a comparação dos resultados com os valores de referência é feita uma avaliação 

do estado da situação e prestado um aconselhamento personalizado, sobretudo medidas não 

farmacológicas e alterações do estilo de vida. No final, é feito o registo dos dados num cartão 

de utente próprio para o efeito (Anexo 19), de modo a ser feito um controlo continuado.  

Nos casos mais graves, como por exemplo situações extremas de hipo/hiperglicemia ou 

hipo/hipertensão, o utente é aconselhado a deslocar-se à urgência e/ou centro de saúde, para 

que seja feita uma melhor avaliação e caso necessário a adoção de medidas farmacológicas. 

Enquanto estagiário, participei na realização de todos os testes acima referidos, exceto 

o teste de gravidez. Para a avaliação dos parâmetros bioquímicos e fisiológicos é fundamental 

um diálogo cuidado e apropriado a cada utente e situação, garantindo um ambiente calmo, 

principalmente na medição da tensão arterial. Caso necessário, deve-se aguardar uns minutos 

para que a pessoa relaxe e recupere de algum esforço, de forma a não influenciar a veracidade 

dos testes. Na realização dos testes que exigem a utilização de material biológico, embora sendo 

igualmente um processo simples, são necessárias algumas precauções, nomeadamente a 

utilização de EPI, como as luvas.  
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8.1.1. Determinação da Tensão Arterial 

 

A expressão “tensão arterial” diz respeito à pressão que o sangue exerce sobre a parede 

das artérias por onde circula. A tensão arterial “máxima e mínima” (ou “sistólica e diastólica”) 

refere-se ao valor máximo alcançado com a contração do coração (sístole) e ao valor mínimo 

quando o coração a seguir se distende e relaxa (diástole), respetivamente (43). A pressão 

sanguínea é fundamental para o fornecimento de oxigénio e nutrientes aos órgãos do corpo.  

Quando os vasos sanguíneos se tornam estreitos ou rígidos, forçam o coração a bombear 

o sangue com mais força. Dessa forma, a força do sangue exercida contra a parede das artérias 

torna-se muito alta. Nestes casos diz-se que o indivíduo possui Hipertensão Arterial (HTA).  

As doenças cardiovasculares são a causa de mortalidade de pelo menos 34,1% da 

população portuguesa. Diversos estudos epidemiológicos provaram a associação da HTA à 

doença coronária, acidente vascular cerebral e insuficiência renal. Efetivamente, a HTA é o 

fator de risco cardiovascular modificável mais frequente, e o seu tratamento e controlo assume 

importância central nas estratégias preventivas (44).  

De acordo a The Seventh Report of the Joint National Committee on Prevention, 

Detection, Evaluation and Treatment of High Blood Pressure, a tabela seguinte diz respeito à 

classificação da tensão arterial para adultos com 18 anos ou mais (45): 

 

Tensão 

Arterial 

Normal Pré 

Hipertensão 

Hipertensão  

Grau I 

Hipertensão 

 Grau II 

Sistólica < 120 120 - 139 140 - 159 ≥ 160 

Diastólica < 80 80 - 89 90 - 99 ≥ 100 

 

Tabela 1 - Valores padrão para a tensão arterial 

 

Contrariamente à hipertensão, a hipotensão ocorre quando existe uma descida 

significativa da pressão arterial. Embora não exista um valor definido para o seu diagnóstico, 

valores inferiores a 90/60 mmHg normalmente configuram essa situação. Esta condição não é 

potencialmente fatal e proporciona proteção contra muitas doenças cardiovasculares. Contudo, 

pessoas com baixa tensão arterial podem apresentar tonturas, distúrbios de concentração e 

cansaço. Além disso, o desempenho mental pode também ser afetado, pelo que pessoas 

saudáveis que sofrem de hipotensão podem ter problemas de concentração. 

Na FGV a tensão arterial é medida através de um medidor de tensão arterial eletrónico. 

Durante a medição, o utente não poderá falar de modo a não influenciar os valores obtidos. Os 

utentes que se deslocam á farmácia para determinarem a tensão arterial fazem-no sobretudo 
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devido a um pedido de monitorização contínua por parte dos seus médicos, em parte para avaliar 

a eficácia do tratamento com antihipertensores ou para a avaliar a necessidade da sua 

administração. Contudo, também fui confrontado diversas vezes com utentes que por não se 

sentirem no pleno das suas capacidades físicas ou mentais, solicitaram a sua realização. 

Dependendo dos valores obtidos, é prestado um aconselhamento geral indicado a cada 

situação específica. De forma resumida, para os casos de hipertensão arterial é sugerido aos 

utentes um ajuste na dieta, principalmente a redução do sal, não fumar e diminuir o consumo 

do álcool, praticar exercício físico regular, reduzir o stress, etc. Se estas medidas não se 

revelarem eficazes, o doente hipertenso é aconselhado a deslocar-se ao médico, pois poderá ser 

necessária uma terapêutica farmacológica. Caso o utente seja hipertenso já diagnosticado deve-

se fomentar a adesão à terapêutica, para além da promoção dos hábitos saudáveis.  

Para os casos de hipotensão arterial, embora mais raros, é aconselhado aos utentes para 

aumentar ligeiramente a ingestão de sal na alimentação, beber dois a três litros de água, 

aumentar o número de refeições diárias e em pequenas quantidades, consumir cafeína, etc. 

 

8.1.2. Determinação da Glicose 

 

A diabetes, considerada uma das pandemias do século XXI, é uma doença do sistema 

endócrino, caracterizada por um aumento da concentração de glicose no sangue. À quantidade 

de glicose no sangue chama-se glicémia e quando esta aumenta diz-se que o doente está com 

hiperglicémia. Este aumento pode ter duas causas, classificando a diabetes em Tipo 1 e Tipo 2. 

No tipo 1, existe uma destruição por parte do sistema imunitário das células ß do pâncreas, 

responsáveis pela produção de insulina. No tipo 2, muito comum em indivíduos obesos, o 

pâncreas consegue produzir insulina, mas o organismo apresenta resistência à sua ação. A 

insulina é a hormona responsável pela absorção de glicose a nível celular. 

Quando tratada, a diabetes não impede o doente de ter uma vida completamente normal. 

Contudo, a monitorização da glicémia é considerada a base do tratamento desta patologia.  

Na FGV, a determinação da glicose no sangue é efetuada de maneira simples e pouco 

dolorosa a partir de uma amostra de sangue, obtida através de uma pequena picada no dedo, 

devendo para isso o utente estar em jejum de 8 horas. No entanto, é possível a realização deste 

teste quando esta condicionante não se verifica, sendo possível duas horas após as refeições.  

As pessoas sem diabetes devem ter uma glicémia entre 80 e 110 mg/dl antes das 

refeições e entre 110 e 140 mg/dl depois das refeições. Uma pessoa com diabetes deve tentar 

aproximar-se o mais possível destes valores (46).  
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O teste de determinação da glicose no sangue é um dos testes mais realizados nesta 

farmácia, o que espelha de certa forma a preocupação dos utentes com este parâmetro. Mesmo 

aqueles que não possuem diabetes controlam os valores da glicémia periodicamente. 

A monitorização da glicémia permite aos doentes e aos profissionais de saúde avaliar a 

eficácia da terapêutica e orientar determinados ajustes na dieta, exercício físico e no estilo de 

vida em geral, de modo a alcançar o melhor controlo glicémico possível. 

 

8.1.3. Determinação do Colesterol Total e Triglicerídeos 

 

O colesterol é uma gordura essencial existente no nosso organismo que circula no 

sangue ligado a uma proteína, sendo este conjunto colesterol - proteína conhecido por 

lipoproteína. As lipoproteínas são classificadas em lipoproteínas de alta, baixa ou muito baixa 

densidade, em função da respetiva proporção de proteína e gordura. Os triglicerídeos são outro 

tipo de gordura que circula no sangue ligada às lipoproteínas de muito baixa densidade. 

As doenças cardiovasculares são das principais causas de morte e hospitalização nos 

países industrializados, constituindo um grave problema de saúde pública. Um dos fatores 

causais de maior relevância para este grupo de doenças é a hipercolesterolémia. Esta resulta da 

alteração do metabolismo das lipoproteínas que transportam o colesterol podendo ser de origem 

comportamental ou genética. Devido à magnitude da hipercolesterolémia, esta torna-se um foco 

de estudos, pesquisas e campanhas de sensibilização. O incentivo de bons hábitos alimentares, 

prática de atividade física e a monitorização regular dos níveis de colesterol no sangue são 

essenciais para a redução do risco de complicações cardiovasculares (47).  

A determinação do colesterol total e dos triglicerídeos é realizada através de uma 

amostra de sangue capilar, tal como no da glicémia. Contrariamente a este, o teste do colesterol 

pode ser feito a qualquer hora do dia, conforme diversos estudos o confirmam. Além disso, 

como os seres humanos estão usualmente num estado “fora de jejum”, estes valores são mais 

representativos das condições metabólicas habituais, constituindo resultados mais consistentes 

para uma previsão de eventos cardiovasculares adversos (48). 

O colesterol total deve ser, na maioria dos casos, inferior a 190 mg/dl. Quando o valor 

dos resultados é superior ao valor padrão é importante perceber o historial clínico do utente, de 

forma a compreender se se trata de um individuo com hipercolesterolémia ou se poderá ser 

apenas uma situação pontual causada por maus hábitos alimentares. Em ambos os casos os 

utentes são aconselhados a fazer novamente o teste no intervalo de duas a três semanas de forma 

a fazer uma monitorização regular que permita a implementação de um leque de medidas não 

farmacológicas adequadas a cada situação. A perda de peso, a adoção de uma alimentação 
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equilibrada, a prática regular de exercício físico, evicção tabágica e o consumo de álcool com 

moderação são normalmente as medidas a adotar pelo utente com hipercolesterolémia. No 

entanto, para os utentes já medicados, pode ser necessária uma adaptação da terapêutica, quer 

a nível de dosagens ou até mesmo de principio ativo, pelo que se com as medidas não 

farmacológicas já referidas e com a terapêutica farmacológica os valores do colesterol não 

sofrer uma redução o utente é aconselhado a deslocar-se ao seu médico de família.  

O valor dos triglicerídeos dever ser inferior a 150 mg/dl. Quando o valor dos resultados 

é superior ao valor padrão o aconselhamento prestado aos utentes é bastante semelhante ao do 

da hipercolesterolémia, sendo as mudanças no estilo de vida o tratamento de primeira linha. 

 

8.1.4. Determinação do Ácido Úrico 

 

O ácido úrico é uma substância formada naturalmente pelo organismo, resultante do 

catabolismo das purinas. No entanto, uma pequena quantidade de ácido úrico é também 

produzida pela digestão de alguns alimentos. A grande parte do ácido úrico produzido no 

organismo é transportada pelo sangue até aos rins, que o elimina através da urina. 

A concentração fisiológica de ácido úrico depende do balanço relativo entre a sua 

formação e excreção. Quando os rins não excretam de forma eficiente o ácido úrico, este fica 

em excesso no organismo, conduzindo à formação de cristais de urato de sódio. Estes 

depositam-se em alguns tecidos gerando sintomas como inflamação e dor nas articulações – 

gota. A longo prazo a hiperuricemia aumenta igualmente o risco de doenças cardiovasculares e 

pode causar insuficiência renal aguda ou crónica (49).  

A maioria dos utentes que se desloca à farmácia para a realização deste teste, 

normalmente apresenta queixas nas articulações ou um inchaço localizado, sobretudo nos pés 

ou dedos das mãos. Para despistar qualquer dúvida sobre um eventual caso de hiperuricemia, 

os utentes optam então por solicitarem a realização do teste. Noutros casos, para aqueles com 

um diagnóstico já confirmado, os utentes fazem o teste para monitorizarem os valores e 

poderem através deles adaptar os comportamentos necessários para a sua estabilização. 

O teste de determinação dos níveis de ácido úrico deve ser realizado em jejum e de 

preferência evitando o consumo nas horas anteriores de grandes quantidades de álcool. Os 

valores normais do ácido úrico sanguíneo situam-se em para os homens no intervalo de [2,5 a 

7] mg/mL e para as mulheres no intervalo de [1,5 a 6,0] mg/mL.  

Quando os valores se situam acima dos intervalos referidos, os utentes são aconselhados 

a diminuir a ingestão de carnes gordas (porco e pato) e jovens (frango, vitela, leitão), órgãos e 

vísceras, conservas, marisco e bebidas alcoólicas. Para além disso, devem aumentar a ingestão 
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hídrica para facilitar a excreção de ácido úrico e praticar exercício físico regularmente. Se estas 

medidas dietéticas não forem eficazes ou se revelarem insuficientes, o utente é aconselhado a 

falar com o seu médico de família, perante a eventual necessidade de medidas farmacológicas. 

O tratamento inclui também medidas não farmacológicas. Nas crises de gota, a aplicação de 

gelo na área atingida e o repouso podem melhorar os sintomas (50). 

 

8.1.5. Determinação do Índice de Massa Corporal 

 

O IMC relaciona a massa corporal de um individuo com a sua altura. Calcula-se 

dividindo o peso, em quilogramas, pelo quadrado da altura, em metros (51). 

Este índice permite, duma forma rápida e simples, dizer se um indivíduo adulto tem 

baixo peso, peso normal ou excesso de peso, pelo que foi adotado internacionalmente para 

classificar a obesidade. Esta é definida como uma doença em que o excesso de gordura corporal 

pode atingir graus capazes de afetar a saúde. Trata-se de uma doença crónica, com génese 

multifatorial, que requer esforços contínuos para ser controlada, constituindo uma ameaça para 

a saúde e um importante fator de risco para o desenvolvimento de outras doenças. 

Em Portugal, mais de metade da população e mais de 30% das crianças com idade entre 

os 7 e os 9 anos apresentam peso não saudável (52). A elevada prevalência da obesidade em 

Portugal e a sua taxa de crescimento anual, a morbilidade e mortalidade muito altas, associadas 

à diminuição da qualidade de vida e aos elevados custos e dificuldade do seu tratamento, são 

mais que motivos para o seu controlo ser encarado com responsabilidade e seriedade.  

Sendo a obesidade um problema desta magnitude, a FGV tem ao dispor dos seus utentes 

uma balança eletrónica, que avalia o peso, a altura e o seu respetivo IMC. Desta forma, é 

permitido aos utentes da farmácia fazerem uma monitorização destes valores, permitindo-lhes 

uma maior perceção do seu estado de saúde. Após realizar as medições necessárias, a balança 

emite um talão descrevendo os valores para cada parâmetro avaliado, bem como é feita 

referência aos intervalos de IMC, definidos pela OMS (< 20 – Magro; [20 – 25[ - Normal; [25-

30[ - Excesso de peso; [30-35[ - Obesidade Grau I; > 35 –Obesidade Grau II).  

A principal limitação deste índice é o facto de os resultados apenas serem válidos para 

adultos. Para os idosos, com idade superior a 65 anos os valores de IMC necessitam de um 

ajustamento adequado a esta faixa etária, enquanto que nas crianças partir dos 2 anos, se deve 

usar os percentis de IMC indicados para rapazes ou raparigas. Também os atletas ou pessoas 

com elevada massa muscular apresentam um IMC mais elevado, embora isso não signifique 

que tenha a mesma quantidade de gordura corporal que um individuo com igual IMC. 
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A perceção que tenho relativamente a esta problemática, é de que os utentes que se 

deslocam às farmácias com o objetivo de determinar o seu peso ou IMC, o fazem, salvo raras 

exceções, sobretudo pela questão estética e em parte pelo estereótipo de beleza criado pela 

sociedade e não tanto pela importância que este parâmetro detém na saúde de cada um. 

Contudo, através da comunicação social e de diversas campanhas criadas a nível nacional no 

combate da obesidade, espera-se uma mudança de mentalidades no decorrer dos próximos anos. 

 

8.2. VALORMED 

 

O setor do medicamento representa menos de 0,5% dos resíduos sólidos urbanos, 

contudo é de extrema importância a existência de um sistema de recolha de medicamentos fora 

de uso e/ou de embalagens vazias. Para dar resposta a essa necessidade, a indústria farmacêutica 

criou há cerca de 13 anos a VALORMED, instituindo dessa forma um sistema autónomo e 

próprio para o setor do medicamento, fechando aquilo que podemos denominar o “ciclo do 

medicamento”, isto é desde a fase de Investigação e Desenvolvimento até ao correto tratamento 

ambiental dos resíduos produzidos (53).  

A VALORMED tem como objetivo a implementação e gestão de um Sistema Integrado 

de Gestão de Resíduos de Embalagens e Medicamentos (SIGREM), nomeadamente, resíduos 

de medicamentos fora de prazo ou já não utilizados, materiais utilizados no acondicionamento 

e embalagem (cartonagens vazias, folhetos informativos, frascos, blisters, bisnagas, ampolas, 

etc.), mesmo que contenham restos de medicamentos, e acessórios utilizados para facilitar a sua 

administração (colheres, copos, seringas doseadoras, conta gotas, cânulas, etc.) (54). 

Com o objetivo de contribuir para uma melhor saúde pública e ambiental, a FGV coloca 

ao dispor dos seus utentes este sistema de recolha. Os utentes interessados em participar nesta 

iniciativa normalmente fazem uma abordagem à farmácia no sentido de perceber se há parceria. 

Após essa aproximação, os medicamentos são então trazidos até à farmácia, sendo despejados 

em um contentor próprio. É recomendável verificar se os utentes entregam resíduos de 

medicamentos e não outros resíduos que não façam parte do âmbito do projeto. Exemplo disso 

são as agulhas e as seringas que não são aceites. Quando o contentor de recolha atinge a 

capacidade máxima, é corretamente selado e é preenchida uma ficha em triplicado, com a 

identificação da farmácia e do responsável pelo fecho, bem como a data e o peso. Um dos 

triplicados fica arquivado na farmácia (ficha verde), enquanto que a ficha azul com o 

armazenista e a ficha branca segue com o contentor.  

Os contentores de recolha foram concebidos para suportarem uma carga até 9 kg, pelo 

que não é permitida a acumulação de resíduos de embalagens e de restos de medicamentos fora 
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do contentor de recolha. Com o objetivo de eliminar um eventual risco de confusão com outros 

produtos, mercadorias ou resíduos, estes contentores possuem uma identificação exterior e 

estão localizados na farmácia num local específico e com visibilidade para a zona de 

atendimento ao publico, com o objetivo de sensibilizar os utentes para a sua utilização.   

O pedido de novos contentores vazios, é feito através do CNP, diretamente ao 

armazenista, por via informática. Ao receber este pedido, o armazenista fica informado de que 

a farmácia tem em seu poder um contentor fechado para recolher. 

O utente deve ser informado que a recolha se destina a assegurar uma eliminação segura 

das embalagens e medicamentos usados, após consumo. Os resíduos recolhidos são 

encaminhados para um centro de triagem onde são separados e classificados, sendo 

posteriormente enviados aos responsáveis pelo seu tratamento final, isto é, reciclagem dos 

materiais de embalagem (papel, plástico, vidro); valorização energética de medicamentos não 

perigosos e incineração segura dos medicamentos perigosos (54).  

A credibilidade do aconselhamento prestado pelos profissionais de farmácia constitui a 

base mais importante para a obtenção de um nível elevado de adesão por parte do público 

consumidor. Enquanto profissionais de saúde, este trabalho deve ser feito de modo a sensibilizar 

a população a aderir a esta iniciativa, pois para além da contribuição ambiental é também uma 

forma de manter sempre os medicamentos afastados das crianças e evitar uma utilização 

abusiva ou irresponsável dos medicamentos com consequências negativas para a saúde. 

 

8.3. SERVIÇO DE ENTREGAS AO DOMICÍLIO 

 

De acordo com o estipulado pela Portaria n.º 1429/2007, de 2 de Novembro, as 

farmácias podem prestar diversos serviços farmacêuticos de promoção da saúde e de bem-estar 

dos utentes, sendo um deles o apoio domiciliário (9). A entrega dos medicamentos ao domicílio 

deve ser feita sob a supervisão de pessoal qualificado, para além de que estando em causa a 

entrega ao domicílio de MSRM, é obrigatório a apresentação de receita médica. 

Integrado nos serviços farmacêuticos de promoção da saúde a Farmácia Gama Vieira 

disponibiliza um serviço de entrega ao domicílio, realizado para clientes residentes nos 

concelhos de Tondela e Viseu, sem qualquer encargo adicional para o utente. No caso da 

entrega de MSRM, o utente pode entregar a receita médica na farmácia e esta entrega os 

medicamentos ao domicílio ou então utente solicita a recolha da receita para posterior entrega 

dos medicamentos. São também dispensados neste regime MNSRM e outros produtos de saúde.  
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Este serviço está disponível de segunda-feira a sábado, sendo que os pedidos feitos até 

as 15h30 são entregues no próprio dia, exceto rutura de stock. Desta forma é possível satisfazer 

as necessidades daqueles que não têm disponibilidade para se deslocarem à farmácia, 

assegurando a adesão à terapêutica.  

 

8.4. ADMINISTRAÇÃO DE INJETÁVEIS 

 

A evolução da profissão farmacêutica ao longo dos tempos tem sido uma constante. A 

adaptação à evolução técnica e científica vai de encontro às necessidades dos doentes. A 

Portaria n.º 1429/2007, de 2 de Novembro, já referida, deixa subentender uma nova visão do 

exercício farmacêutico e da sua evolução.  

A administração de medicamentos deve ser corretamente realizada de modo a garantir 

a segurança e efetividade dos medicamentos (13).  Nesse sentido, a FGV disponibiliza aos seus 

utentes um serviço de administração de injetáveis seguro e de qualidade, ministrado por 

profissionais devidamente qualificados para o efeito.  

A administração de medicamentos injetáveis implica o total conhecimento da 

farmacologia do medicamento em causa, os seus efeitos secundários, contra-indicações, 

precauções e vias de administração, recomendando-se a leitura atenta destes parâmetros no 

folheto informativo de cada medicamento, imediatamente antes da administração. As reações 

anafiláticas, embora extremamente raras, constituem um dos principais fatores de preocupação 

resultante da administração de injetáveis, uma vez que se tratam de reações alérgicas 

potencialmente perigosas para a vida do indivíduo, devido à possibilidade de rápida evolução 

para obstrução das vias aéreas, dificuldade respiratória e choque. Nos casos comprovados de 

hipersensibilidade grave, a administração deverá ser feita em meio hospitalar, uma vez que os 

indivíduos alérgicos têm maior risco de desenvolver uma reação anafilática.  

 

9. FARMACOVIGILÂNCIA 

 

Na década de 60, a OMS devido à necessidade de promover uma rápida divulgação da 

informação relativa a reações adversas, desenvolveu um projeto, aplicável em todo o mundo, 

de deteção de reações adversas a medicamentos. Em Portugal, este projeto é assegurado pelo 

INFARMED, através do SNF que ainda hoje vigora.  

Naquela que é a sua definição, a Farmacovigilância subentende-se como o conjunto de 

atividades de deteção, registo e avaliação de reações adversas, com o objetivo de determinar a 
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incidência, gravidade e nexo de causalidade com os medicamentos, baseadas no estudo 

sistemático e multidisciplinar dos efeitos dos medicamentos (55). 

O principal objetivo da Farmacovigilância é a identificação de Reações Adversas a 

Medicamentos (RAM) e a sua comunicação à entidade responsável. Nesse sentido, tendo mais 

uma vez como principal foco o bem estar da população e da comunidade em geral, a FGV e os 

seus profissionais participam neste processo de forma consciente e responsável. 

Durante a realização do estágio, não participei na realização de nenhuma notificação de 

RAM, embora me tenha sido transmitida toda a informação pertinente relativa a este assunto.  

Na comunicação de RAM utiliza-se uma ficha de notificação (Anexo 20), na qual deve 

ser especificada a reação adversa (sinais e sintomas), bem como a sua duração e evolução; a 

relação dos sinais e sintomas com a administração dos medicamentos; o medicamento suspeito, 

bem como data de início e de suspensão do medicamentos, o seu lote, via de administração e 

indicação terapêutica, bem como outros medicamentos que o doente esteja a tomar (incluindo 

os MNSRM) (13). Para além destes dados, também os dados do doente, bem como a 

identificação do profissional de saúde responsável pela realização da notificação devem constar 

na respetiva ficha. Esta é posteriormente enviada a qualquer entidade pertencente ao SNF, seja 

a Direção de Gestão do Risco de Medicamento ou as Unidades de Farmacovigilância, de acordo 

com localização geográfica do notificador. 

Ainda no contexto da Farmacovigilância, à farmácia podem chegar circulares 

informativas (Anexo 21) emitidas pelo INFARMED, relativas a medicamentos de determinados 

lotes que por motivos de segurança necessitam de ser retirados do mercado. Nesse caso, após a 

verificação do stock físico e informático e consequente confirmação dos lotes, esses 

medicamentos são devolvidos ao fornecedor. 
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10. CONCLUSÃO 

 

Na minha opinião, as desigualdades socias visíveis no nosso País e as elevadas taxas 

cobradas aos utentes para o acesso aos cuidados de saúde, tornam a farmácia e os seus 

profissionais fundamentais para o bem estar da população, bem como salientam o papel das 

farmácias e a implicação do exercício das suas funções na saúde pública. Por essa razão, a 

participação ao longo de todo o circuito do atendimento, em particular a dispensa, deve ser 

encarada com o máximo de responsabilidade e os utentes devem ser atendidos da melhor 

maneira, com ética e profissionalismo.  

Com esta experiência adquiri muitos conhecimentos e métodos de trabalho que julgo 

serem importantes no meu futuro enquanto profissional. Percebi que para além do saber fazer 

é necessário compreender o que se faz, porque se faz e em que caso se deve ou não fazer, pois 

só assim se pode exercer a plenitude das nossas funções. Este estágio foi o recurso para pôr em 

prática o conhecimento teórico adquirido durante todo o percurso académico, sendo que esta 

prática potenciou o desenvolvimento de formas para aplicar esses conhecimentos. O contato 

com profissionais de saúde mais experientes concedeu-me a segurança e a vontade para 

melhorar enquanto profissional.  

Ao passar por todas as áreas da farmácia e ao realizar praticamente todas as etapas do 

circuito de medicamento, penso que todos os objetivos definidos para este estágio foram 

alcançados, embora claro, participando mais ativamente no processo de receção e 

armazenamento de encomendas e na dispensa de medicamentos ao público há fases do circuito 

do medicamento nas quais não possuo um conhecimento tão aprofundado, nem foi possível 

desenvolver rotinas de trabalho. As atividades realizadas com menor frequência assumiram 

igual importância, já que toda a informação pertinente me foi transmitida de forma elucidativa. 

A receção e o armazenamento de medicamentos e outros produtos de saúde prepara-nos 

para o atendimento ao balcão no sentido de nos dar a conhecer a grande diversidade de nomes 

comerciais e princípios ativos comercializados, bem como possibilita saber a sua disposição 

nas diferentes áreas de armazenamento da farmácia. 

No que se refere ao atendimento, percebi a importância do papel desempenhado por 

técnicos de farmácia e farmacêuticos na Farmácia Comunitária, pelo que as funções 

desempenhadas vão muito além da dispensa de medicamentos, embora de facto essa seja a 

atividade central e com mais visibilidade. Para além disso, estes profissionais desempenham 

um importante papel na promoção da saúde e prevenção da doença, bem como são os principais 

responsáveis por incutir a politica do uso racional do medicamento. 
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A avaliação dos parâmetros bioquímicos e fisiológicos permitiu-me estabelecer um 

primeiro contato com os utentes, ensinando-me a saber lidar com a diversidade de pessoas com 

as quais contactamos no dia-a-dia e a prestar-lhes o melhor aconselhamento, perante os 

resultados obtidos. Este foi sem dúvida um elemento importantíssimo na construção do meu 

“à-vontade” com o utente.  

Naquele que é o único ponto menos positivo que retenho da realização deste estágio é o 

facto de ter iniciado a dispensa de medicamentos de forma completamente autónoma 

praticamente no último mês. Contudo, penso que isso acabou por ser importante para a minha 

evolução, uma vez que através da observação desenvolvi alguns conhecimentos que 

provavelmente de outra forma não teria conseguido. Aqui, refiro-me por exemplo ao sistema 

informático e a alguns aconselhamentos farmacoterapêuticos.  

Relativamente aos recursos humanos, a dedicação e entreajuda irrepreensível da equipa 

de profissionais da FGV, repercute-se no excelente ambiente laboral e possibilita o máximo 

desempenho de cada um, o que contribuiu grandemente para o meu crescimento como 

profissional e como pessoa. 

Para terminar, queria apenas salientar o quão gratificante foi estagiar nesta farmácia e 

poder contribuir para o seu funcionamento. Para além disso, possibilitou-me estar a par das 

dificuldades desta profissão mas também de tudo aquilo que de bom que ela proporciona. A 

teoria é absolutamente crucial mas é com a prática, experiência, espírito evolutivo e crítico, que 

se constrói um bom Técnico de Farmácia, ou melhor, um bom Profissional de Saúde, 

independentemente da sua área. 
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12. ANEXOS 

 

Anexo 1 – Nota de encomenda 
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Anexo 2 – Fatura 
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Anexo 3 – Receção de encomendas 
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Anexo 4 – Ficha de requisição de Benzodiazepinas, Psicotrópicos e Estupefacientes 
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Anexo 5 - Boletim de análise de matérias-primas 
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Anexo 6 – Nota de crédito 
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Anexo 7 - Nota de devolução 
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Anexo 8 - Lista de controlo de prazos de validade 
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Anexo 9 – Prescrição médica eletrónica 
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Anexo 10 – Dispensa de MSRM 
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Anexo 11- Documento de faturação impresso no verso da receita  
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Anexo 12 – Receita de psicotrópicos e estupefacientes 
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Anexo 13 – Documento de psicotrópicos  
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Anexo 14 - Lista de patologias abrangidas pelo regime especial de comparticipação 
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Anexo 15 – Verbete de Identificação do Lote 
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Anexo 16 - Ficha de preparação de manipulados 
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Anexo 17 - Rótulo identificativo do medicamento manipulado 
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Anexo 18 – Receita de medicamentos manipulados  
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Anexo 19 - Cartão de registo do utente  
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Anexo 20 - Notificação de Reações Adversas a Medicamentos  
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Anexo 21 – Circular Informativa  

 

 

 


